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Processo 0001/2024 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE 
ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS 
CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS À 
BNCC, para atendimento às necessidades dos Municípios Consorciados, conforme 
Edital e seus anexos. 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 148.021.063,21 (cento e quarenta e oito milhões, vinte e um mil, sessenta e 
três reais e vinte e um centavos) 

 
DATA DE INÍCIO DA DISPUTA EM SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/11/2024 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por Lote 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 0001/2024 

 

 
Pregão Eletrônico nº. 001/2024 

Processo nº. 0001/2024 

Entidade Promotora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: 25 de novembro de 2024. 

Horário: 9:00 horas (Horário de Brasília). 

Local: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Origem dos Recursos (Comunicado SDG nº 028/2017 – TCE/SP): MUNICIPAL E ESTADUAL. 

Regulamentos (Comunicado SDG nº 003/2024 – TCE/SP): https:// consorciotieteparana.com.br/ transparência 

RUY DIOMEDES FAVARO, Presidente do Consórcio Intermunicipal dos Vales dos Rios Tietê-Paraná - CITP, 

no uso legal de suas atribuições, através do Setor de Licitações e Contratos, sediado na Rua Riachuelo, sala 01, nº 

276, no centro da cidade de Jaú/SP, CEP: 17.201-340, fone (14) 3622-6839, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº. 003, de 02 de setembro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para eventual 

e futura Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA 

O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, 

COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS À BNCC, para 

atendimento às necessidades dos Municípios Consorciados, conforme Edital e seus anexos., conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referências (Anexo I). 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras Públicas 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. valor unitário e total de cada item e o valor total do lote; 

5.1.2. Marca quando aquisição de bens; 

5.1.3. Fabricante quando da aquisição de bens; 

5.1.4. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento) 

entre os lances. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
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desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

 

 

 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.5. Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios 

ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 

respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

 

 

 
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10 % para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio expressamente admitido pela lei, na forma do que determina os artigos 12, incisos IV e V e 70, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no Edital. 

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) lote(s), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.consorciotieteparana.com.br. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

http://www.consorciotieteparana.com.br/
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail 

consorcio.jau@terra.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada na sede do Consórcio CITP, que fica na Rua 

Riachuelo, nº 276, sala 01, no centro da cidade de Jaú/SP, CEP: 17.201-340, das 8h às 12h e das 13h às 17h.As 

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico www.consorciotieteparana.com.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Preços 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo da Ata de Registro de Preços 

14.11.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato 

 

Jaú-SP, 30 de outubro de 2024. 

 
 

RUY DIOMEDES FAVARO 
Prefeito do Município de Dois Córregos 

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1 Contratação de empresa especializada para Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, 

INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM 

TECNOLOGIAS  E  ADEQUADOS  À  BNCC,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS, conforme edital e seus anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2. DO DESCRITIVO, ESPEFICIAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO 

2.1. Aquisição de Livros Paradidáticos, pedagógicos e de literatura infantil com os temas de: inclusão social; 

socioemocional; deficiência sensorial, visual e auditiva, libras e bilingue para atender a demanda das Escolas 

Municipais dos membros do Consórcio Intermunicipal dos Vales dos Rios Tietê-Paraná - CITP, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas editalícias e seus anexos. 

2.2 Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte (Estudo Técnico Preliminar e Planilha Orçamentária), considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

V da IN 40/2020). 

2.3 No dia 2 de março de 2024 o Sistema Nacional de Educação (SNE) foi aprovado pelo Senado Federal e aguarda 

a votação na Câmara dos Deputados, mesmo estando em regime de urgência. Amplamente discutido no Congresso 

Nacional, em quase uma centena de reuniões, debates e audiências públicas ao longo de três anos, o Projeto de Lei 

Complementar (PLC) 235/2019, que cria o SNE, é urgente, necessário e imprescindível para a educação brasileira. 

A implantação do SNE constitui uma das metas previstas no Plano Nacional de Educação (PNE), constante da Lei 

13.005/2014, com vistas à articulação entre os sistemas de ensino e à efetivação das diretrizes e metas do PNE. Ou 

seja, o Brasil precisa que essa proposta seja aprovada. A educação é prioridade e pilar do desenvolvimento de uma 

nação. 

2.4 Sempre com o foco em melhorar cada vez mais a qualidade da educação local, seguem abaixo as quantidades 

necessárias e demanda dos municípios consorciados, em assembleias gerais do CITP. 

2.5 Quadro de alunos matriculados por Município Consorciado na educação infantil e ensino fundamental, segundo o 

Censo da Educação – Rede Municipal – INEP/MEC, 2023: 
 

MUNICÍPIOS POPULAÇÃO 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
ENSINO 

FUNDAMENTAL 
TOTAL DE 
ALUNOS 

BARIRI 
31.595 

1304 
2344 

3648 

BARRA BONITA 
34.346 

702 
1281 

1983 

BOCAINA 
11.259 

460 
628 

588 

BORACÉIA 
4.715 

320 
336 

656 
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BROTAS 
23.898 

1022 
1534 

2556 

BURITAMA 
17.210 

638 
954 

1592 

DOIS CÓRREGOS 
24.510 

968 
2030 

2998 

IACANGA 
10.437 

475 
1137 

1612 

ITAJU 3.618 187 257 
444 

ITAPUÍ 13.659 670 848 
1518 

ITATINGA 19.070 708 1716 
2424 

JAÚ 133.497 3773 6452 
10225 

LARANJAL PAULISTA 26.261 1190 2686 
3876 

LENÇÓIS PAULISTA 66.505 2863 5029 
7892 

MACATUBA 16.829 620 1032 
1652 

MENDONÇA 6.159 342 362 
704 

MINEIROS DO TIETÊ 11.230 467 599 
1066 

MIRASSOL 63.337 2163 2918 
5081 

PARDINHO 7.153 320 1051 
1371 

PEDERNEIRAS 44.827 1948 2456 
4404 

PIRAJUÍ 22.431 740 941 
1681 

PROMISSÃO 35.131 1243 1229 
2472 

REGINÓPOLIS 7.662 237 382 
619 

SABINO 5.112 248 281 
529 

SALTO 134.319 5646 4635 
10281 

SÃO MANUEL 37.289 1429 2146 
3575 

TORRINHA 9.335 362 238 
600 

TOTAL 821394 65580 96272 161852 

 

 
2.6 Assim, levando em consideração as informações acima, pode-se apresentar a seguinte planilha com 
estimativa de quantidades, valores orçados e valor médio e total, a partir de levantamento de mercado. 

 
2.7 Ressalta-se que cada lote se baseia-se em livros que contemplam as especificações definidas no Termo 
de Referência, peça obrigatória da norma editalícia, sendo utilizados como padrão do objeto, nos termos do art. 41, I, 
a, da Lei n.º 14.133/2021, para atender as necessidades da Administração em virtude da inclusão social de alunos 
com deficiência visual, auditiva, transtornos, sem deixar de lado a necessidade de se buscar o aprimoramento do 
ensino bilingue, pela exigência das normas educacionais, de inclusão social e globalização. 

 
2.8 Abaixo, descrição do objeto, em 8 (oito) lotes, para aquisição de 17 (dezessete) títulos (coleção) de livros 
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com temas de inclusão social, socioemocional, deficiência sensorial, visual e auditiva, libras e bilingue, com base no 
estudo técnico preliminar que lhe dá suporte, planilha orçamentária e justificativa quanto ao registro de ata de preços 
para atendimento às demandas dos 29 municípios do CITP e outros, conforme legislação licitatória e presente norma 
editalícia. 

 
COTA (01) PRINCIPAL COM 75%:- 

LOTE 01 - LIVROS LITERÁRIOS, PARA ALUNOS E PROFESSORES, PARA ABORDAGEM DO TEMA DO 

ENSINO DA HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA NA ESCOLA, NO ENSINO 

FUNDAMENTAL, EM CONSONÂNCIA COM A LEI 10.639/03. 
 

 
Item 

Descrição  
Quantidade 

Valor 
unitário 

 
Valor total 

TÍTULO AUTOR ÍTENS DA BOX 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Tem gente de todo jeito - Edição 
Especial - 1º ano 

 
Este material, que vai acompanhado de 
um portal digital para dar suporte às 
aulas, está alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promovendo práticas e vivências 
multidisciplinares. Com uma abordagem 
diversificada e metodologias ativas, o 
conteúdo visa desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, 
promovendo o respeito e a valorização 
das relações étnico-raciais. Por meio da 
literatura, o material estimula o 
pensamento crítico, a expressão 
linguística, a compreensão textual e a 
criatividade dos estudantes. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
1 livro- aluno - Tem 
gente de todo jeito 
1 Mais Afroletrar 

 
Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. Faca: 
Especial. 
Mais Afroletrar: 
Capa e Miolo: Papel 
Offset 120g - 
Tamanho:  25  por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
11826 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.791.875,52 

 
 
 
 
 
 
 

 
2 

Na horta da vovó Lina - Edição 
Especial - 2º ano 

 
Este material, que vai acompanhado de 
um portal digital para dar suporte às 
aulas, está alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promovendo práticas e vivências 
multidisciplinares. Com uma abordagem 
diversificada e metodologias ativas, o 
conteúdo visa desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, 
promovendo o respeito e a valorização 
das relações étnico-raciais. Por meio da 
literatura, o material estimula o 
pensamento crítico, a expressão 
linguística, a compreensão textual e a 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro- aluno 
Na horta da vovó 
Lina 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais Afroletrar: Na 
Horta da Vovó Lina 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:10 
Acabamento: 

 
 
 
 
 
 
 

 
12274 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.859.756,48 
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 criatividade dos estudantes.  Blocado.    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

O menino que escrevia na parede - 
Edição Especial - 3º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promove práticas e vivências 
multidisciplinares que valorizam a 
diversidade. O material vai 
acompanhado de um portal EAD para 
dar suporte às aulas. Utilizando 
metodologias ativas, desenvolve 
habilidades socioemocionais e 
cognitivas, estimulando a compreensão 
e o pensamento crítico por meio de 
práticas de multiletramento. As 
temáticas abordadas incluem o respeito 
à pessoa idosa, ancestralidade, meio 
ambiente e emoções. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro- aluno 
Na horta da vovó 
Lina 
1 Mais Afroletrai 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: Na 
Horta da Vovó Lina 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:10 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
13519 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

2.048.398,88 

 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
Africalidades - Edição Especial - 4º 
ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. A obra 
Africalidades aborda a rica trajetória dos 
povos africanos e sua diversidade 
cultural e histórica, destacando a 
formação do povo brasileiro, o mundo 
social e a ancestralidade 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Africalidades 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:14 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 

 
12598 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.908.848,96 

 
 
 
 

 
5 

Abidemi: a força da superação - 
Edição Especial - 5º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. 

 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 

 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 

 
 
 
 

 
12592 

 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 

 
R$ 

1.907.939,84 
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6 

Dandara, muito além dos Palmares - 
6º e 7º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educativo utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. Dandara, 
Muito Além dos Palmares proporciona 
aos estudantes a oportunidade de 
protagonismo em sua aprendizagem. 
Por meio da literatura, eles são 
convidados a continuar a narrativa, 
promovendo a criticidade, a expressão 
linguística e práticas de multiletramento, 
fundamentais para o autoconhecimento, 
a representatividade, a equidade e a 
inclusão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 

 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Dandara: Muito 
Além dos Palmares 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 90g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5857 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.085.419,24 

 
 
 
 
 
 

 
7 

Memórias de Nanã - 8º e 9º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educativo utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. Memórias 
de Nanã contribui para o 
desenvolvimento integral do estudante, 
abordando temas como musicalidade, 
ancestralidade, protagonismo, combate 
ao preconceito e desenvolvimento do 
senso crítico. 

 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
 
 

 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial 

 
 
 
 
 
 

 
5472 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.014.071,04 

 
 

 
8 

Tem gente de todo jeito - Edição 
Especial - 1º ano 

 
Este material, que vai acompanhado de 
um portal digital para dar suporte às 
aulas, está alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promovendo práticas e vivências 

 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do Professor 
1 livro- aluno 
1 Mais Afroletrar 

 
Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca:Especial. 

 
 

 
474 

 
 

 
R$ 

158,70 

 
 

 
R$ 

75.223,80 
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 multidisciplinares. Com uma abordagem 

diversificada e metodologias ativas, o 
conteúdo visa desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, 
promovendo o respeito e a valorização 
das relações étnico-raciais. Por meio da 
literatura, o material estimula o 
pensamento crítico, a expressão 
linguística, a compreensão textual e a 
criatividade dos estudantes. 

 Mais afroletrar: 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

 
9 

 
Na horta da vovó Lina - Edição 
Especial - 2º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promove práticas e vivências 
multidisciplinares que valorizam a 
diversidade. O material vai 
acompanhado de um portal EAD para 
dar suporte às aulas. Utilizando 
metodologias ativas, desenvolve 
habilidades socioemocionais e 
cognitivas, estimulando a compreensão 
e o pensamento crítico por meio de 
práticas de multiletramento. As 
temáticas abordadas incluem o respeito 
à pessoa idosa, ancestralidade, meio 
ambiente e emoções. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
1 livro do Professor 
1 livro- aluno 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: Na 
Horta da Vovó Lina 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:10 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
492 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

78.080,40 

 
 
 
 
 
 
 

 
10 

O menino que escrevia na parede - 
Edição Especial - 3º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. O 
material vai acompanhado de um portal 
EAD para dar suporte às aulas e aborda 
temas como inclusão social, respeito às 
diferenças, projetos de vida e arte 
urbana.A obra "O Menino que Escrevia 
na Parede" também destaca a 
diversidade das pessoas com 
deficiência, em especial aquelas com 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
1 livro do Professor 
1 livro- aluno 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca:Especial. 
Mais afroletrar: 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 

 
541 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

85.856,70 
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 deficiência auditiva.      

 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

Africalidades - Edição Especial - 4º 
ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. A obra 
Africalidades aborda a rica trajetória dos 
povos africanos e sua diversidade 
cultural e histórica, destacando a 
formação do povo brasileiro, o mundo 
social e a ancestralidade. Esse material 
expressa sentimentos, emoções e uma 
visão crítica da realidade, utilizando 
uma linguagem poética que cativa os 
estudantes. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Africalidades 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:14 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

79.984,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

Abidemi: a força da superação - 
Edição Especial - 5º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. A obra 
Abidemi promove a diversidade e o 
combate ao preconceito, além de 
abordar o trabalho como forma de 
desconstruir o racismo estrutural. 

 
Esta é uma história de 
empreendedorismo e resiliência, que 
retrata a trajetória de Florzinha, uma 
jovem que enfrenta inúmeras 
dificuldades e preconceitos em sua 
busca por educação e dignidade em 
uma sociedade que obstaculiza sua 
ascensão. A narrativa inspira os leitores 
a refletirem sobre as barreiras sociais e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
 

 
1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Abidemi: A Força 
da Superação 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

79.984,80 
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 a importância da perseverança.      

 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

Dandara, muito além dos Palmares - 
6º e 7º ano 

O livro do professor apresenta 
propostas pedagógicas e práticas que 
são separadas por encontros, com 
indicações de textos, podcasts e 
vídeos. Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, do 
próprio professor. 
A versão do professor do bloco Mais 
Afroletrar apresenta as respostas 
esperadas para correção, atividades 
com orientações e suporte. 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira e 
Ariana Lobo 

1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Dandara: Muito 
Além dos Palmares 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 90g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
234 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

43.364,88 

 
 
 
 
 
 
 

 
14 

Memórias de Nanã - 8º e 9º ano 

O livro do professor apresenta 
propostas pedagógicas e práticas que 
são separadas por encontros, com 
indicações de textos, podcasts e 
vídeos. Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, do 
próprio professor. 
A versão do professor do bloco Mais 
Afroletrar apresenta as respostas 
esperadas para correção, atividades 
com orientações e suporte. 

 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira e 
Raissa 
Goes 

 
1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 90g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 

 
219 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

40.585,08 

SUBTOTAL 
R$ 12.099.390,40 

 

 
LOTE 02 - LIVROS PARA ALUNOS CONHECEREM A NATUREZA E SEUS LIMITES, REFLETIREM SOBRE A 

EMERGÊNCIA CLIMÁTICA E SUSTENTABILIDADE, INCLUINDO LIVRO PARA CONHECER E RECONHECER 

OS RIOS DAS REGIÕES DO PAÍS E LIVROS DA FAMÍLIA PARA APOIAR A EXTENSÃO DA ABORDAGEM E 
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APRENDIZAGEM DE TEMAS FUNDAMENTAIS PARA COMPREENDER A EMERGÊNCIA CLIMÁTICA, A 

NATUREZA, AS CONSEQUÊNCIAS DO AQUECIMENTO GLOBAL E OUTRAS QUESTÕES A PARTIR DE JOGOS 

E ATIVIDADES INTERATIVAS. 

 

 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 

 
1 

Educação Climática com a turma do Pererê: As 
quatro estações - Livro do Estudante - 1º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Primavera, Verão, 
Outono e Inverno; O livro As Quatro Estações irá 
auxiliar o estudante a entender as variações naturais 
do clima em diferentes partes do planeta, mas com 
foco principal, no Brasil. O conteúdo pretende 
demonstrar ainda o que acontece quando a chuva 
ou calor em excesso, por exemplo, fenômenos 
extremos resultantes do aumento da temperatura 
global convidando o estudante a reflexão. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Amarílis 
Lage de 
Macedo 

 
 
 
 
 
 

 
11826 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.753.099,36 

 
 
 
 
 

 
2 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Florestas - Livro do Estudante - 2º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Saberes tradicionais, 
Fauna, Flora e Rios. Neste livro os estudantes terão 
a oportunidade de aprender um pouco mais sobre a 
biodiversidade existente ao redor do mundo, 
principalmente em biomas brasileiros, como a 
Amazônia Cerrado e a Mata Atlântica. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 

 
12274 

 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 

 
R$ 3.895.276,64 

 
 
 
 
 

 
3 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Cidades - Livro do Estudante - 3º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Passado, Presente e 
Futuro da minha cidade; Mobilidade Urbana; 
Cidade Floresta; Combate à Desigualdade; neste 
livro são abordados temas como entender o lugar 
onde moramos a forma de transporte que usamos 

 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Cintya 
Feitosa 

 
 
 
 
 

 
13519 

 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 

 
R$ 4.290.389,84 
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 e situações diárias que enfrentamos. Neste livro há 

um debate sobre a forma com a qual esta nova 
geração pode trilhar novos caminhos baseados em 
olhar inovador sobre o lugar no qual habitam e 
agindo de forma atuantes sobre este. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Alimentação - Livro do Estudante - 4º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Qual é a origem dos 
Alimentos; Como Conciliar Produção de Alimentos 
e Conservação de Florestas?; Alimento 
Tecnológico; Combate ao Desperdício; Este livro 
aborda o surgimento da agricultura e as 
modificações no nosso planeta, desde alterações 
na composição da atmosfera até mudanças na 
biodiversidade. Cobrimos gigantescas áreas, 
inclusive desertos, com plantações e criações de 
animais para suprir nossas necessidades. No 
discorrer do livro refletimos como será possível 
alimentar 10 bilhões de pessoas até 2050 com as 
técnicas atuais. 

 
 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12598 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.998.101,28 
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Educação Climática com a turma do Pererê: 
Oceano - Livro do Estudante - 5º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Eu sou o Oceano; 
Economia Oceânica; Humanas e Humanos do Mar; 
Problemas à Vista; esse livro discorre sobre os 
oceanos: Atlântico, Pacífico, Ártico Índico e 
Antártico. São cincos nomes para uma gigantesca 
massa de água que ocupa mais de 70% da 
superfície da terra, um organismo único chamado 
oceano, o qual desempenha um papel importante 
em nosso planeta, sendo lá de uma imensa 
diversidade de vida e ecossistemas, além de 
exercer importante influência no clima, permite que 
a Terra seja habitável e que a humanidade exista. 

 
 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12592 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.996.197,12 

6 
Educação Climática com a turma do Pererê: 
Saúde climática - livro do estudante - 6º ano 

Eduardo 
Carvalho, 

3024 R$ 317,36 R$ 959.696,64 
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 Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 

Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
Nesse volume são tratadas as consequências da 
emergência climática na saúde dos indivíduos e 
das populações. Serão abordadas, entre outros 
temas, o impacto das ondas de calor no corpo a 
desnutrição a exposição aos raios UV. Nele os 
estudantes são apresentados as soluções de 
adaptações possíveis e convidados a refletir e 
também a elaborar propostas que contribuem para 
o bem-estar do planeta. 

Eduardo 
Quintanilha 
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Educação Climática com a turma do Pererê: 
Transição energética -livro do estudante - 7º 
ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
A transição energética é uma necessidade urgente. 
A sobrevivência da espécie humana depende de 
uma redução drástica da emissão de gases do 
efeitos estufa (GEE). Neste volume discute-se as 
consequências do uso dos combustíveis fósseis o 
uso de fontes limpas e renováveis a partir do uso 
dos ventos da luz solar e até do oceano e os 
impactos dessas escolhas na sociedade. Torna-se 
importante também a discussão sobre a criação de 
empregos verdes e o desenvolvimento de 
pesquisas e novas tecnologias ligadas ao tema o 
aluno é levado para além do lugar comum, pois 
abordagem é interdisciplinar e transdisciplinar. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2833 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 899.080,88 

 
 
 
 
 
 

 
8 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Migrações climáticas e mudança de paisagens - 
livro do estudante - 8º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
Uma das mais visíveis consequências de 
emergência climática é o aumento do nível do mar 
e da temperatura ao redor do planeta. Inundações 
de regiões litorâneas, cheias maiores em razão dos 
excessos de chuvas e as secas mais severas 
devem provocar migrações das populações 
expulsas do seu local de origem pela deterioração 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 
 
 
 

 
2817 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 894.003,12 
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 da paisagem e levando ao adensamento urbano. 

Como cidades vão adaptar-se a nova realidade? 
Essa é a discussão que trazemos nesse livro. 
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Educação Climática com a turma do Pererê: 
Bioeconomia - livro do estudante - 9º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. Encarte (nas 
páginas finais): Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
No ano de encerramento da educação básica a 
abordagem da coleção inclui o conceito de se criar 
produtos a partir de soluções baseadas na 
natureza, reduzindo o impacto ambiental e 
fomentando inovação. Por meio de uma 
abordagem interdisciplinar e transversal, mostra-se 
que a oposição entre combate à crise climática e 
progresso econômico e social é um falso dilema. A 
publicação mostra caminhos necessários para 
implementação da economia (do cuidado com a 
floresta e suas populações) da autossuficiência, da 
manutenção de direitos de povos indígenas e 
populações tradicionais, da conservação do 
território e da troca e disseminação do 
conhecimento, da ciência e da arte, gerando 
inovação como suporte diferentes ciências 
(genômica, biológica sintética, bioinformática, 
engenharia genética, entre outras) promovendo 
qualidade de vida a diferentes seres presentes nas 
florestas, cidades e ambientes rurais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2655 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 842.590,80 
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Educação Climática com a turma do Pererê: As 
quatro estações - Livro do professor - 1º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Amarílis 
Lage de 
Macedo 

 
 
 
 
 
 
 

 
474 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 150.428,64 

11 
Educação Climática com a turma do Pererê: 
Florestas - Livro do Professor - 2º ano 

Eduardo 
Carvalho, 

492 R$ 317,36 R$ 156.141,12 
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 Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 

Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 
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Educação Climática com a turma do Pererê: 
Cidades - Livro do Professor - 3º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Cintya 
Feitosa 

 
 
 
 
 
 
 

 
541 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 171.691,76 
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Educação Climática com a turma do Pererê: 
Alimentação - Livro do Professor - 4º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 159.949,44 
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Educação Climática com a turma do Pererê: 
Oceano - Livro do Professor - 5º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 317,36 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 159.949,44 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Centro-Oeste - Fascículo do Estudante - 
1º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
11826 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.573.922,34 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Nordeste - Fascículo do Estudante - 2º 
ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
12274 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.633.546,66 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sul - Fascículo do Estudante -3º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 

 
13519 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.799.243,71 

 
 
 
 
 
 

 
18 

Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Norte - Fascículo do Estudante - 4º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel 
Offset 90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel 
Offset 300g. Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades 
dos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. No manual do professor de cada capítulo 
estão apresentadas essas habilidades o texto na 
íntegra pode ser conferido tanto na BNCC quanto 
no site da Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania 
e Civismo, Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 

 
12598 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.676.667,82 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sudeste - Fascículo do Estudante - 5º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 
300g. Laminação brilhante. 
Banhada por dezenas de rios, entre eles o 
Paraguai, Xingu e o Tocantins, a região é 
considerada berço das águas do Brasil em razão 
de muitos cursos d’água nascerem em Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás – estados 
inseridos no Cerrado. Grandes obras de 
infraestrutura e o uso ilegal de defensivos agrícolas 
em atividades agropecuárias ameaçam as águas 
desta região, podendo colocar em xeque o 
abastecimento de cidades e atividades 
econômicas. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
12592 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.675.869,28 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Centro-Oeste - Fascículo do Professor - 1º 
ano 

Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 
300g. Laminação brilhante. Ao abordar o Rio 
Paraná, considerado um rio internacional e 
interestadual, tratamos sobre a realidade do 
segundo maior curso d’água da América Latina e 
que é responsável por fazer funcionar uma das 
maiores usinas hidrelétricas do mundo, a Itaipu. 
Todavia, em razão da mudança climática e do 
desmatamento da Mata Atlântica, o rio tem sofrido 
cada vez mais com assoreamento e secas, que 
trazem consequências graves para a população e 
para a economia da região Sul. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
474 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 63.084,66 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Nordeste - Fascículo do Professor - 2º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 
300g. Laminação brilhante. 
Um dos maiores rios do mundo, o Amazonas 
representa magnitude. Ele rodeia a maior floresta 
tropical do planeta, possui uma imensa diversidade 
de animais aquáticos e atravessa três países ao 
longo de seu percurso. Mas, assim como a 
Amazônia, sua bacia hidrográfica é afetada pelo 
desmatamento e garimpo ilegais, além da ausência 
de saneamento básico em cidades que rodeiam 
seu leito. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
492 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 65.480,28 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sul - Fascículo do Professor - 3º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 
300g. Laminação brilhante. Tratar do Rio Paraíba 
do Sul neste fascículo significa falar sobre a maior 
região metropolitana brasileira, a Megalópole que 
compreende parte dos estados de São Paulo e Rio 
de Janeiro, principal eixo econômico do país. As 
águas do Paraíba do Sul são responsáveis por 
abastecer 15 milhões de pessoas, a maior parte no 
Vale do Paraíba. Mesmo com esta importância 
toda, o rio tem sido impactado pelo desmatamento 
da mata ciliar e ausência de tratamento de resíduos 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 

 
541 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 72.001,69 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

P á g i n a 17 | 67 

 

 

 
 sanitários que são lançados ilegalmente em 

grandes centros urbanos. 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Norte - Fascículo do Professor - 4º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 
300g. Laminação brilhante. 
O Rio São Francisco, ou Velho Chico, é parte da 
história brasileira. Protagonista de um grande 
projeto de transposição, que pretende aumentar 
ainda mais o alcance de suas águas em uma 
região predominantemente seca, o Velho Chico 
sofre com as consequências da mudança climática, 
que afeta o volume de chuvas no Nordeste do país. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 

 
R$ 67.077,36 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sudeste - Fascículo do Professor - 5º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Banhada por dezenas de rios, entre eles o 
Paraguai, Xingu e o Tocantins, a região é 
considerada berço das águas do Brasil em razão 
de muitos cursos d’água nascerem em Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás – estados 
inseridos no Cerrado. Grandes obras de 
infraestrutura e o uso ilegal de defensivos agrícolas 
em atividades agropecuárias ameaçam as águas 
desta região, podendo colocar em xeque o 
abastecimento de cidades e atividades 
econômicas. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
474 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 63.084,66 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Nordeste - Fascículo do Professor - 2º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 
300g. Laminação brilhante. 
Ao abordar o Rio Paraná, considerado um rio 
internacional e interestadual, tratamos sobre a 
realidade do segundo maior curso d’água da 
América Latina e que é responsável por fazer 
funcionar uma das maiores usinas hidrelétricas do 
mundo, a Itaipu. Todavia, em razão da mudança 
climática e do desmatamento da Mata Atlântica, o 
rio tem sofrido cada vez mais com assoreamento e 
secas, que trazem consequências graves para a 
população e para a economia da região Sul. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 

 
492 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 65.480,28 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sul - Fascículo do Professor - 3º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Um dos maiores rios do mundo, o Amazonas 
representa magnitude. Ele rodeia a maior floresta 
tropical do planeta, possui uma imensa diversidade 
de animais aquáticos e atravessa três países ao 
longo de seu percurso. Mas, assim como a 
Amazônia, sua bacia hidrográfica é afetada pelo 
desmatamento e garimpo ilegais, além da ausência 
de saneamento básico em cidades que rodeiam 
seu leito. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 

 
541 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 72.001,69 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Norte - Fascículo do Professor - 4º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
O Rio São Francisco, ou Velho Chico, é parte da 
história brasileira. Protagonista de um grande 
projeto de transposição, que pretende aumentar 
ainda mais o alcance de suas águas em uma 
região predominantemente seca, o Velho Chico 
sofre com as consequências da mudança climática, 
que afeta o volume de chuvas no Nordeste do país. 

 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 

 
R$ 67.077,36 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sudeste - Fascículo do Professor - 5º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Tratar do Rio Paraíba do Sul neste fascículo 
significa falar sobre a maior região metropolitana 
brasileira, a Megalópole que compreende parte dos 
estados de São Paulo e Rio de Janeiro, principal 
eixo econômico do país. As águas do Paraíba do 
Sul são responsáveis por abastecer 15 milhões de 
pessoas, a maior parte no Vale do Paraíba. Mesmo 
com esta importância toda, o rio tem sido 
impactado pelo desmatamento da mata ciliar e 
ausência de tratamento de resíduos sanitários que 
são lançados ilegalmente em grandes centros 
urbanos. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Ana 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 133,09 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 67.077,36 
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Livro da Família - Educação Climática com a 
turma do Pererê 

Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Nesta edição inédita do LIVRO DA FAMÍLIA, 
vamos trabalhar juntos, de diferentes formas e por 
variados caminhos, para compreender a crise 
climática, destrinchar os conceitos e caminhar para 
mais perto das soluções. Por meio de textos, 
ilustrações, jogos e outros recursos gráficos 
interativos, propomos tornar essa jornada de 
conhecimento interessante e divertida. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 
e Amarílis 
Lage de 
Macedo 

 
 
 
 
 
 

 
74136 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 147,42 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 10.929.129,10 

SUBTOTAL R$ 44.217.340,30 

LOTE 03 - LIVROS PARADIDÁTICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PARA ALUNOS E PROFESSORES) PARA 
APROFUNDAR E ESTIMULAR A CULTURA DO MOVIMENTO E DA ATIVIDADE FÍSICA COMO INSTRUMENTO 
PARA MANUTENÇÃO DE UMA VIDA SAUDÁVEL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantida 

de 
Valor 

unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

1º e 2º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento- PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - Livro: 
Lutar é uma arte 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
Através da interação com os personagens da Turminha Iedu, 
a obra explora os jogos de oposição, como a Esgrima e o 
Maculelê, destacando valores como respeito, consentimento 
e segurança nas práticas de luta. Com foco em desenvolver 
habilidades motoras e culturais, o livro incentiva o uso de 
materiais do cotidiano para a confecção de implementos, 
aproximando o aprendizado da realidade dos estudantes. 
Além disso, o material conta com o suporte de um portal 
digital que oferece recursos complementares, 
proporcionando um suporte adicional para o professor na 
aplicação das atividades em sala de aula 

 
 
 

 
Mariana 
S. P. 
Gomes, 
Rafael 
Mocarzel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 

 
24.100 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

5.181.259,00 

 
 
 

 
2 

3º ano Fundamental - Estudante -Corpo e Movimento- 
PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS- livro lutas: Diversidade 
e Respeito 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
A obra apresenta os jogos de oposição, como Taekwondo e 
Huka Huka, distinguindo luta de briga e enfatizando o 
respeito pelo próprio corpo e pelo corpo do outro. As 

 
Leonardo 
Carlos de 
Andrade, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 

 
13.519 

 
 

 
R$ 

214,99 

 
 

 
R$ 

2.906.449,81 
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 atividades incluem técnicas de ataque e defesa, sequência 
de golpes, saltos e giros, praticados individualmente ou em 
grupo, sempre com foco em valores essenciais das artes 
marciais, como responsabilidade e disciplina. O material é 
complementado por um portal digital que oferece suporte às 
aulas, permitindo que os professores explorem conteúdos 
adicionais e atividades enriquecedoras. 

    

 
 
 
 
 
 
 

 
3 

4º ano Fundamental - Estudante -Corpo e Movimento 
PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: livro Saber cair e saber 
gingar 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
A obra explora os jogos de oposição Capoeira Angola e Judô 
(olímpico e paralímpico), destacando suas particularidades e 
diferenças em relação a outras lutas e estilos. As atividades 
ensinam formas seguras de 
desequilibrar o oponente e executar quedas, sempre 
enfatizando responsabilidade e segurança. Além de técnicas 
práticas, o livro também aborda a história, as 
regras e os rituais dessas modalidades. Um portal digital 
acompanha o material, oferecendo suporte adicional aos 
professores e complementando o conteúdo com recursos 
interativos para as aulas. 

 
 
 
 

 
Leonardo 
Carlos de 
Andrade, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 

 
12.598 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

2.708.444,02 

 
 
 
 
 
 

 
4 

5º ano Fundamental - Estudante -Corpo e Movimento- 
PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: livro Entre Gingas e 
Grimas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
Através das histórias da Turminha Iedu, o livro apresenta o 
Maculelê e a Capoeira Regional, destacando suas 
características e particularidades em relação a outras lutas e 
estilos. A obra explora os movimentos, implementos, 
técnicas e fundamentos dessas práticas, enfatizando a 
importância da consciência corporal, o respeito cultural e a 
valorização do oponente. Para facilitar o ensino, o material 
conta com um portal digital, proporcionando aos professores 
suporte adicional e conteúdos interativos que enriquecem o 
aprendizado em sala de aula 

 
 
 

 
Livia de 
Paula 
Machado 
Pasqua, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 

 
12.592 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

2.707.154,08 

 
 
 

 
5 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Livro de 
Lutas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O material didático oferece um mergulho nas práticas de 
lutas nacionais e internacionais, como luta marajoara, huka- 
huka, karatê e savate. Apresentando os conteúdos de forma 
lúdica e interativa, com a ajuda dos personagens da Turma 

Bruna 
Cruvinel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 

 
 
 

 
5.857 

 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 

 
R$ 

1.259.196,43 
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 Iedu, para facilitar a compreensão de aspectos 
procedimentais, atitudinais e conceituais, conforme 
orientações da BNCC. Já o livro do professor, com 80 
páginas, traz suporte metodológico e sugestões de 
encaminhamentos para uma prática pedagógica eficiente. 
Além disso, um portal digital acompanha o material, 
proporcionando recursosa dicionais e suporte para tornar as 
aulas ainda mais dinâmicas e adaptadas às necessidades da 
faixa etária 

Trengrous 
e 

   

 
 
 
 
 
 

 
6 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Livro de 
Esportes 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
A obra apresenta uma ampla gama de esportes de marca, 
precisão, invasão e técnico-combinatórios explorando 
dimensões procedimentais, atitudinais, conceituais e lúdicas 
de maneira alinhada aos princípios da BNCC e apropriada 
para a faixa etária. O livro do professor inclui orientações 
metodológicas detalhadas para apoiar o ensino. Além disso, 
o material conta com o suporte de um portal digital, que 
oferece recursos interativos e complementares para 
enriquecer o aprendizado em sala de aula e facilitar a 
adaptação das atividades. 

 

 
Bruna 
Cruvinel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 

 
5.857 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.259.196,43 

 
 
 
 
 
 
 

 
7 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Livro de 
Brincadeiras e Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O material didático aborda jogos eletrônicos de ação, corrida, 
luta e arcade. Utiliza a interação com os personagens da 
Turma Iedu para explorar aspectos procedimentais, 
atitudinais, conceituais e lúdicos, seguindo as diretrizes da 
BNCC e adaptando-se à faixa etária. O livro do professor, 
com 80 páginas, oferece orientações metodológicas e 
encaminhamentos práticos para o ensino. Um portal digital 
também acompanha o material, proporcionando suporte 
adicional e recursos para enriquecer as aulas. 

 
 

 
Bruna 
Cruvinel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 
 

 
5.857 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.259.196,43 

 
 

 
8 

8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Livro de 
Lutas 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O livro explora diversas modalidades de lutas, como judô, 
krav maga, kickboxing, boxe e MMA. Com 64 páginas, o livro 

Patrícia 
Flaittl, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 

 
 

 
5.472 

 
 

 
R$ 

214,99 

 
 

 
R$ 

1.176.425,28 
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 do estudante traz conteúdos de maneira lúdica e interativa 
por meio dos personagens da Turma Iedu, facilitando a 
compreensão dos aspectos procedimentais, atitudinais e 
conceituais, em conformidade com a BNCC. O livro do 
professor, com 80 páginas, fornece orientações 
metodológicas e encaminhamentos para a prática 
pedagógica. Além disso, um portal digital acompanha o 
material, oferecendo recursos adicionais para tornar as aulas 
mais dinâmicas e adequadas à faixa etária. 

a, Pedro 
Trengrous 
e 

   

 
 
 
 
 
 

 
9 

8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O livro explora esportes de rede/parede, campo/taco, 
invasão e de combate, abordando as dimensões 
procedimental, atitudinal, conceitual e lúdica de maneira 
apropriada para a faixa etária e conforme os princípios da 
BNCC. O material inclui no livro do professor com 
orientações metodológicas detalhadas, proporcionando 
suporte pedagógico adicional. A coleção também conta com 
um portal digital, que oferece ferramentas interativas e 
conteúdos complementares para enriquecer o ensino e 
adaptar as atividades às necessidades da sala de aula. 

 

 
Patrícia 
Flaittl, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 

 
5.472 

 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 

 
R$ 

1.176.425,28 
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8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Brincadeiras e Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O material didático aborda jogos de estratégia, como 
tabuleiro e cartas. Com 64 páginas, o livro do estudante 
explora de maneira interativa e lúdica, através dos 
personagens da Turma Iedu, os aspectos procedimentais, 
atitudinais e conceituais, em alinhamento com os princípios 
da BNCC e adequado à faixa etária. O livro do professor, 
fornece orientações metodológicas e sugestões de 
encaminhamentos pedagógicos. Um portal digital 
acompanha o material, oferecendo suporte adicional e 
recursos para dinamizar as aulas e enriquecer a prática 
pedagógica. 

 
 

 
Patrícia 
Flaitt, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 
 

 
5.472 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.176.425,28 
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Todos - Esporte para Além das Fronteiras: livro da 
Família 

Formato 4x4: 18 x 26 cm. Capa e contracapa; Capa 4x0 - 
Laminação 
Brilho: Cartão ou Couchê 300g. Miolo: Offset 90g. 
O livro apresenta uma abordagem pedagógica que visa 
integrar a família no desenvolvimento integral de 
crianças e adolescentes, promovendo uma cultura de 
valorização do corpo e da saúde. Ao destacar que a 

 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e e Aline 
Araújo 

 
 
 

 
74.136 

 
 
 

 
R$ 98,28 

 
 

 
R$ 

7.286.086,08 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

P á g i n a 23 | 67 

 

 

 

 Educação Física vai além do esporte, o material propõe uma 
conexão entre saúde, cultura e desenvolvimento social, 
incentivando a participação ativa dos responsáveis no 
processo educativo. Fundamentado em pesquisas 
sobre hábitos saudáveis, o livro posiciona a escola como um 
espaço crucial para promover mudanças comportamentais 
que beneficiem o bem-estar físico e emocional dos alunos. 
Com uma metodologia que prioriza a afetividade e a 
cooperação, o conteúdo inclui atividades interativas que 
reforçam os vínculos entre a escola e o lar, transmitindo 
valores éticos e sociais. Alinhado à Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU, o "Livro da Família" busca uma 
educação inclusiva e saudável, estimulando o 
desenvolvimento cognitivo, motor e afetivo de forma lúdica e 
respeitando a diversidade das fases do crescimento. 
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1º e 2º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Corpo e Movimento- PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - 
Livro: Lutar é uma arte 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
Através da interação com os personagens da Turminha Iedu, 
a obra explora os jogos de oposição, como a Esgrima e o 
Maculelê, destacando valores como respeito, consentimento 
e segurança nas práticas de luta. Com foco em desenvolver 
habilidades motoras e culturais, o livro incentiva o uso de 
materiais do cotidiano para a confecção de implementos, 
aproximando o aprendizado da realidade dos estudantes. 
Além disso, o material conta com o suporte de um portal 
digital que oferece recursos complementares, 
proporcionando um suporte adicional para o professor na 
aplicação das atividades em sala de aula 

 
 
 

 
Mariana 
S. P. 
Gomes, 
Rafael 
Mocarzel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 

 
964 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

207.250,36 
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3º ano do Fundamental - Professor ou aplicador -Corpo e 
Movimento-PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS- livro lutas: 
Diversidade e Respeito 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
A obra apresenta os jogos de oposição, como Taekwondo e 
Huka Huka, distinguindo luta de briga e enfatizando o 
respeito pelo próprio corpo e pelo corpo do outro. As 
atividades incluem técnicas de ataque e defesa, sequência 
de golpes, saltos e giros, praticados individualmente ou em 
grupo, sempre com foco em valores essenciais das artes 
marciais, como responsabilidade e disciplina. O material é 
complementado por um portal digital que oferece suporte às 
aulas, permitindo que os professores explorem conteúdos 
adicionais e atividades enriquecedoras. 

 
 
 

 
Leonardo 
Carlos de 
Andrade, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 

 
541 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

116.309,59 
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4º ano do Fundamental - Professor ou aplicador -Corpo e 
Movimento PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: livro Saber 
cair e saber gingar 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
A obra explora os jogos de oposição Capoeira Angola e Judô 
(olímpico e paralímpico), destacando suas particularidades e 
diferenças em relação a outras lutas e estilos. As atividades 
ensinam formas seguras de desequilibrar o oponente e 
executar quedas, sempre enfatizando responsabilidade e 
segurança. Além de técnicas práticas, o livro também aborda 
a história, as regras e os rituais dessas modalidades. Um 
portal digital acompanha o material, oferecendo suporte 
adicional aos professores e complementando o conteúdo 
com recursos interativos para as aulas. 

 
 
 

 
Leonardo 
Carlos de 
Andrade, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

108.354,96 
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5º ano do Fundamental - Professor ou aplicador -Corpo e 
Movimento-PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: livro Entre 
Gingas e Grimas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
Através das histórias da Turminha Iedu, o livro apresenta o 
Maculelê e a Capoeira Regional, destacando suas 
características e particularidades em relação a outras lutas e 
estilos. A obra explora os movimentos, implementos, 
técnicas e fundamentos dessas práticas, enfatizando a 
importância da consciência corporal, o respeito cultural e a 
valorização do oponente. Para facilitar o ensino, o material 
conta com um portal digital, proporcionando aos professores 
suporte adicional e conteúdos interativos que enriquecem o 
aprendizado em sala de aula. 

 
 
 

 
Livia de 
Paula 
Machado 
Pasqua, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira 

 
 
 
 
 
 

 
504 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

108.354,96 
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6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Esporte - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Livro de Lutas 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O material didático oferece um mergulho nas práticas de 
lutas nacionais e internacionais, como luta marajoara, huka- 
huka, karatê e savate. Apresentando os conteúdos de forma 
lúdica e interativa, com a ajuda dos personagens da Turma 
Iedu, para facilitar a compreensão de aspectos 
procedimentais, atitudinais e conceituais, conforme 
orientações da BNCC. Já o livro do professor, com 80 
páginas, traz suporte metodológico e sugestões de 
encaminhamentos para uma prática pedagógica eficiente. 

Além disso, um portal digital acompanha o material, 
proporcionando recursos adicionais e suporte para tornar as 
aulas ainda mais dinâmicas e adaptadas às necessidades da 
faixa etária. 

 
 
 

 
Bruna 
Cruvinel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
234 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

50.307,66 
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6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Livro de Esportes 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
A obra apresenta uma ampla gama de esportes de marca, 
precisão, invasão e técnico-combinatórios explorando 
dimensões procedimentais, atitudinais, conceituais e lúdicas 
de maneira alinhada aos princípios da BNCC e apropriada 
para a faixa etária. O livro do professor inclui orientações 
metodológicas detalhadas para apoiar o ensino. Além disso, 
o material conta com o suporte de um portal digital, que 
oferece recursos interativos e complementares para 
enriquecer o aprendizado em sala de aula e facilitar a 
adaptação das atividades. 

 

 
Bruna 
Cruvinel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 

 
234 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

50.307,66 
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6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Livro de Brincadeiras e Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O material didático aborda jogos eletrônicos de ação, corrida, 
luta e arcade. Utiliza a interação com os personagens da 
Turma Iedu para explorar aspectos procedimentais, 
atitudinais, conceituais e lúdicos, seguindo as diretrizes da 
BNCC e adaptando-se à faixa etária. O livro do professor, 
com 80 páginas, oferece orientações metodológicas e 
encaminhamentos práticos para o ensino. Um portal digital 
também acompanha o material, proporcionando suporte 
adicional e recursos para enriquecer as aulas. 

 

 
Bruna 
Cruvinel, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 

 
234 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

50.307,66 
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8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Esporte - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS:Livro de Lutas 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O livro explora diversas modalidades de lutas, como judô, 
krav maga, kickboxing, boxe e MMA. Com 64 páginas, o livro 
do estudante traz conteúdos de maneira lúdica e interativa 
por meio dos personagens da Turma Iedu, facilitando a 
compreensão dos aspectos procedimentais, atitudinais e 
conceituais, em conformidade com a BNCC. O livro do 
professor, com 80 páginas, fornece orientações 
metodológicas e encaminhamentos para a prática 
pedagógica. Além disso, um portal digital acompanha o 
material, oferecendo recursos adicionais para tornar as aulas 
mais dinâmicas e adequadas à faixa etária. 

 

 
Patrícia 
Flaitt, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 

 
219 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

47.082,81 
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8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Esportes 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O livro explora esportes de rede/parede, campo/taco, 
invasão e de combate, abordando as dimensões 
procedimental, atitudinal, conceitual e lúdica de maneira 
apropriada para a faixa etária e conforme os princípios da 
BNCC. O material inclui no livro do professor com 
orientações metodológicas detalhadas, proporcionando 
suporte pedagógico adicional. A coleção também conta com 
um portal digital, que oferece ferramentas interativas e 
conteúdos complementares para enriquecer o ensino e 
adaptar as atividades às necessidades da sala de aula. 

 

 
Patrícia 
Flaitt, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 

 
219 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

47.082,81 
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8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou aplicador - 
Corpo e Movimento - Para Além das Fronteiras: 
Brincadeiras e Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel Offset 
fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, Fosco. 4x0; 
Acabamento: Lombada. Encadernação hot melt. 
O livro é um recurso educacional que integra a Educação 
Física ao cotidiano escolar de maneira inovadora, alinhando- 
se aos princípios da BNCC. Ele aborda o esporte de forma 
multidimensional, ressaltando sua importância na formação 
de cidadãos e na promoção de um estilo de vida saudável, 
que abrange práticas esportivas, alimentação, hidratação e 
descanso, visando o bem-estar de todos os alunos. 
O material didático aborda jogos de estratégia, como 
tabuleiro e cartas. Com 64 páginas, o livro do estudante 
explora de maneira interativa e lúdica, através dos 
personagens da Turma Iedu, os aspectos procedimentais, 
atitudinais e conceituais, em alinhamento com os princípios 
da BNCC e adequado à faixa etária. O livro do professor, 
fornece orientações metodológicas e sugestões de 
encaminhamentos pedagógicos. Um portal digital 
acompanha o material, oferecendo suporte adicional e 
recursos para dinamizar as aulas e enriquecer a prática 
pedagógica. 

 
 
 
 
 

 
Patrícia 
Flaitt, 
Rogério 
Nogueira, 
Rodrigo 
Nogueira, 
Felipe 
Piovesan 
a, Pedro 
Trengrous 
e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
219 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

47.082,81 

SUBTOTAL R$ 28.928.699,40 

 
LOTE 04 - MATERIAL DE APOIO PARA O ENSINO BILÍNGUE NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Item Descrição Quantidade 
Valor 
unitário 

Valor Total 
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1 

Who Am I? Morango. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-37- 
0 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título] Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
O objetivo é introduzir no vocabulário das crianças palavras em inglês, 
cores e adjetivos que caracterizam as frutas, tornando, assim, o 
aprendizado da língua inglesa leve e divertido na Educação. O material 
vai acompanhado de um portal EAD para dar suporte às aulas, um 
espaço exclusivo para o professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 

 
 
 
 
 

 
2 

Who Am I? Melancia. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-32- 
5 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título]. Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências com ludicidade. 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os livros vão dando 
pistas a respeito das frutas, de modo que as crianças possam adivinhar 
qual fruta é a protagonista de cada livro. O material vai acompanhado de 
um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o 
professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 

 
 
 
 
 

 
3 

Who Am I? Banana. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-34-9 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título]. Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os livros vão dando 
pistas a respeito das frutas, de modo que as crianças possam adivinhar 
qual fruta é a protagonista de cada livro. O material vai acompanhado de 
um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o 
professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 

 

 
4 

Who Am I? Laranja. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-31-8 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título]. Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120 

 

 
50430 

 

 
R$ 

63,89 

 

 
R$ 

3.221.972,70 
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 Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os livros vão dando 
pistas a respeito das frutas, de modo que as crianças possam adivinhar 
qual fruta é a protagonista de cada livro. O material vai acompanhado de 
um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o 
professor e um para o estudante. 

   

 
 
 
 
 

 
5 

Who Am I? Abacaxi. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-38-7 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título]. Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os livros vão dando 
pistas a respeito das frutas, de modo que as crianças possam adivinhar 
qual fruta é a protagonista de cada livro. O material vai acompanhado de 
um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o 
professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 

 
 
 
 
 

 
6 

Who Am I? Abacate. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-35-6 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título]. Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120. Material alinhado à BNCC, 
promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
Incentiva a língua inglesa com cores e sabores que caracterizam as 
frutas. Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de 
participação e cooperação. O material vai acompanhado de um portal 
EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o professor e 
um para o estudante 

 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 

 
 
 
 
 

 
7 

Who Am I? Maçã. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-36-3 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado).Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título].Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
O objetivo é expandir a área de conhecimento desde a infância, com os 
grandes personagens históricos. O material vai acompanhado de um 
portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o 
professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 
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8 

Who Am I? Limão. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-33-2 

 
Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: Triplec 250 g 
fosco [aplicação de Verniz localizado no título]. Quantidade de páginas 
(miolo): 16. Papel do miolo: couche fosco 120. Material alinhado à BNCC, 
promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
Desperta a imaginação e a criatividade para desenvolver a coordenação 
motora e o raciocínio lógico. O material vai acompanhado de um portal 
EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo para o professor e 
um para o estudante. 

 
 
 
 
 

 
50430 

 
 
 
 
 

 
R$ 

63,89 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.221.972,70 

SUBTOTAL R$ 25.775.781,60 

 
COTA- (02) RESERVADA COM 25% PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE:- 

LOTE 05 - LIVROS LITERÁRIOS, PARA ALUNOS E PROFESSORES, PARA ABORDAGEM DO TEMA DO 

ENSINO DA HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA NA ESCOLA, NO ENSINO 

FUNDAMENTAL, EM CONSONÂNCIA COM A LEI 10.639/03. 
 

 
Item 

Descrição  
Quantidade 

Valor 
unitário 

 
Valor total 

TÍTULO AUTOR ÍTENS DA BOX 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Tem gente de todo jeito - Edição 
Especial - 1º ano 

Este material, que vai acompanhado de 
um portal digital para dar suporte às 
aulas, está alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promovendo práticas e vivências 
multidisciplinares. Com uma abordagem 
diversificada e metodologias ativas, o 
conteúdo visa desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, 
promovendo o respeito e a valorização 
das relações étnico-raciais. Por meio da 
literatura, o material estimula o 
pensamento crítico, a expressão 
linguística, a compreensão textual e a 
criatividade dos estudantes. 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro- aluno - Tem 
gente de todo jeito 
1 Mais Afroletrar 

 
Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. Faca: 
Especial. 
Mais Afroletrar: 
Capa e Miolo: Papel 
Offset 120g - 
Tamanho:  25  por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 

 
3942 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

597.291,84 

 

 
2 

Na horta da vovó Lina - Edição 
Especial - 2º ano 

Este material, que vai acompanhado de 
um portal digital para dar suporte às 
aulas, está alinhado à BNCC e 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro- aluno 
Na horta da vovó 
Lina 
1 Mais Afroletrar 

 

 
4091 

 
R$ 

151,52 

 
R$ 

619.868,32 
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 fundamentado na Lei 10.639/03, 

promovendo práticas e vivências 
multidisciplinares. Com uma abordagem 
diversificada e metodologias ativas, o 
conteúdo visa desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, 
promovendo o respeito e a valorização 
das relações étnico-raciais. Por meio da 
literatura, o material estimula o 
pensamento crítico, a expressão 
linguística, a compreensão textual e a 
criatividade dos estudantes. 

 Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais Afroletrar: Na 
Horta da Vovó Lina 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:10 
Acabamento: 
Blocado. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
O menino que escrevia na parede - 
Edição Especial - 3º ano 

Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promove práticas e vivências 
multidisciplinares que valorizam a 
diversidade. O material vai 
acompanhado de um portal EAD para 
dar suporte às aulas. Utilizando 
metodologias ativas, desenvolve 
habilidades socioemocionais e 
cognitivas, estimulando a compreensão 
e o pensamento crítico por meio de 
práticas de multiletramento. As 
temáticas abordadas incluem o respeito 
à pessoa idosa, ancestralidade, meio 
ambiente e emoções. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro- aluno 
Na horta da vovó 
Lina 
1 Mais Afroletrai 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: Na 
Horta da Vovó Lina 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:10 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4506 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

682.749,12 

 
 
 
 
 
 

 
4 

 
Africalidades - Edição Especial - 4º 
ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. A obra 
Africalidades aborda a rica trajetória dos 
povos africanos e sua diversidade 
cultural e histórica, destacando a 
formação do povo brasileiro, o mundo 
social e a ancestralidade 

 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Africalidades 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:14 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 

 
4199 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

636.232,48 
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5 

Abidemi: a força da superação - 
Edição Especial - 5º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. 

 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 

 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 

 
 
 
 

 
4197 

 
 
 
 

 
R$ 

151,52 

 
 
 
 

 
R$ 

635.929,44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6 

Dandara, muito além dos Palmares - 
6º e 7º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educativo utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. Dandara, 
Muito Além dos Palmares proporciona 
aos estudantes a oportunidade de 
protagonismo em sua aprendizagem. 
Por meio da literatura, eles são 
convidados a continuar a narrativa, 
promovendo a criticidade, a expressão 
linguística e práticas de multiletramento, 
fundamentais para o autoconhecimento, 
a representatividade, a equidade e a 
inclusão. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 

 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Dandara: Muito 
Além dos Palmares 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 90g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1952 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

361.744,64 

 
 
 
 

 
7 

Memórias de Nanã - 8º e 9º ano 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educativo utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. Memórias 
de Nanã contribui para o 
desenvolvimento integral do estudante, 
abordando temas como musicalidade, 
ancestralidade, protagonismo, combate 

 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 

 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial 

 
 
 
 

 
1823 

 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 

 
R$ 

337.838,36 
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 ao preconceito e desenvolvimento do 

senso crítico. 

     

 
 
 
 
 
 
 

 
8 

Tem gente de todo jeito - Edição 
Especial - 1º ano 

Este material, que vai acompanhado de 
um portal digital para dar suporte às 
aulas, está alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promovendo práticas e vivências 
multidisciplinares. Com uma abordagem 
diversificada e metodologias ativas, o 
conteúdo visa desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, 
promovendo o respeito e a valorização 
das relações étnico-raciais. Por meio da 
literatura, o material estimula o 
pensamento crítico, a expressão 
linguística, a compreensão textual e a 
criatividade dos estudantes. 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do Professor 
1 livro- aluno 
1 Mais Afroletrar 

 
Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca:Especial. 
Mais afroletrar: 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 

 
157 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

24.915,90 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
9 

 
Na horta da vovó Lina - Edição 
Especial - 2º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, 
promove práticas e vivências 
multidisciplinares que valorizam a 
diversidade. O material vai 
acompanhado de um portal EAD para 
dar suporte às aulas. Utilizando 
metodologias ativas, desenvolve 
habilidades socioemocionais e 
cognitivas, estimulando a compreensão 
e o pensamento crítico por meio de 
práticas de multiletramento. As 
temáticas abordadas incluem o respeito 
à pessoa idosa, ancestralidade, meio 
ambiente e emoções. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do Professor 
1 livro- aluno 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: Na 
Horta da Vovó Lina 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:10 
Acabamento: 
Blocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
163 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

25.868,10 

 
 
 
 

 
10 

O menino que escrevia na parede - 
Edição Especial - 3º ano 

Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. O 
material vai acompanhado de um portal 
EAD para dar suporte às aulas e aborda 
temas como inclusão social, respeito às 

 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do Professor 
1 livro- aluno 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca:Especial. 
Mais afroletrar: 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 

 
 
 
 

 
180 

 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 

 
R$ 

28.566,00 
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 diferenças, projetos de vida e arte 

urbana.A obra "O Menino que Escrevia 
na Parede" também destaca a 
diversidade das pessoas com 
deficiência, em especial aquelas com 
deficiência auditiva. 

 20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado. 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
11 

Africalidades - Edição Especial - 4º 
ano 

Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. A obra 
Africalidades aborda a rica trajetória dos 
povos africanos e sua diversidade 
cultural e histórica, destacando a 
formação do povo brasileiro, o mundo 
social e a ancestralidade. Esse material 
expressa sentimentos, emoções e uma 
visão crítica da realidade, utilizando 
uma linguagem poética que cativa os 
estudantes. 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Africalidades 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:14 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

26.661,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

Abidemi: a força da superação - 
Edição Especial - 5º ano 

 
Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas. A obra 
Abidemi promove a diversidade e o 
combate ao preconceito, além de 
abordar o trabalho como forma de 
desconstruir o racismo estrutural. 

 
Esta é uma história de 
empreendedorismo e resiliência, que 
retrata a trajetória de Florzinha, uma 
jovem que enfrenta inúmeras 
dificuldades e preconceitos em sua 
busca por educação e dignidade em 
uma sociedade que obstaculiza sua 
ascensão. A narrativa inspira os leitores 
a refletirem sobre as barreiras sociais e 
a importância da perseverança. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira 

 
 

 
1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 350g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Abidemi: A Força 
da Superação 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 120g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

158,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

26.661,60 
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13 

Dandara, muito além dos Palmares - 
6º e 7º ano 

O livro do professor apresenta 
propostas pedagógicas e práticas que 
são separadas por encontros, com 
indicações de textos, podcasts e 
vídeos. Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, do 
próprio professor. 
A versão do professor do bloco Mais 
Afroletrar apresenta as respostas 
esperadas para correção, atividades 
com orientações e suporte. 

 
 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira e 
Ariana Lobo 

1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial. 
Mais afroletrar: 
Dandara: Muito 
Além dos Palmares 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 90g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
78 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

14.454,96 

 
 
 
 
 
 
 

 
14 

Memórias de Nanã - 8º e 9º ano 

O livro do professor apresenta 
propostas pedagógicas e práticas que 
são separadas por encontros, com 
indicações de textos, podcasts e 
vídeos. Material alinhado à BNCC e 
fundamentado na Lei 10.639/03, este 
recurso educacional utiliza práticas e 
vivências multidisciplinares, 
incorporando metodologias ativas para 
desenvolver habilidades 
socioemocionais e cognitivas, do 
próprio professor. 
A versão do professor do bloco Mais 
Afroletrar apresenta as respostas 
esperadas para correção, atividades 
com orientações e suporte. 

 
 
 
 
 

 
Edergênio 
Negreiros 
Vieira e 
Raissa 
Goes 

 
1 livro do Professor 
1 livro do aluno- 
1 Mais Afroletrar 

Box: 4/0 cores. 
Papel: triplex 250g. 
Fosco. 
Faca: Especial 
Capa e Miolo: 
Papel Offset 90g - 
Tamanho: 25 por 
20. 
Páginas:12 
Acabamento: 
Blocado 

 
 
 
 
 
 
 

 
73 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

185,32 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

13.528,36 

SUBTOTAL R$ 4.032.310,72 

 

 
LOTE 06 - LIVROS PARA ALUNOS CONHECEREM A NATUREZA E SEUS LIMITES, REFLETIREM SOBRE A 

EMERGÊNCIA CLIMÁTICA E SUSTENTABILIDADE, INCLUINDO LIVRO PARA CONHECER E RECONHECER 

OS RIOS DAS REGIÕES DO PAÍS E LIVROS DA FAMÍLIA PARA APOIAR A EXTENSÃO DA ABORDAGEM E 

APRENDIZAGEM DE TEMAS FUNDAMENTAIS PARA COMPREENDER A EMERGÊNCIA CLIMÁTICA, A 

NATUREZA, AS CONSEQUÊNCIAS DO AQUECIMENTO GLOBAL E OUTRAS QUESTÕES A PARTIR DE JOGOS 

E ATIVIDADES INTERATIVAS. 
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Item Descrição Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 

 
1 

Educação Climática com a turma do Pererê: As 
quatro estações - Livro do Estudante - 1º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). Lombada 
Quadrada (brochura colada), Papel Offset 90g. 4x4. 48 
páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação 
brilhante. Encarte (nas páginas finais): Descrição: 
Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Primavera, Verão, 
Outono e Inverno; O livro As Quatro Estações irá 
auxiliar o estudante a entender as variações naturais 
do clima em diferentes partes do planeta, mas com 
foco principal, no Brasil. O conteúdo pretende 
demonstrar ainda o que acontece quando a chuva ou 
calor em excesso, por exemplo, fenômenos extremos 
resultantes do aumento da temperatura global 
convidando o estudante a reflexão. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Amarílis Lage de 
Macedo 

 
 
 
 
 
 

 
3942 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.215.033,12 

 
 
 
 
 

 
2 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Florestas - Livro do Estudante - 2º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Saberes tradicionais, 
Fauna, Flora e Rios. Neste livro os estudantes terão a 
oportunidade de aprender um pouco mais sobre a 
biodiversidade existente ao redor do mundo, 
principalmente em biomas brasileiros, como a 
Amazônia Cerrado e a Mata Atlântica. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 

 
4091 

 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 

 
R$ 

1.298.319,76 

 
 
 
 
 
 
 

 
3 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Cidades - Livro do Estudante - 3º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Passado, Presente e 
Futuro da minha cidade; Mobilidade Urbana; Cidade 
Floresta; Combate à Desigualdade; neste livro são 
abordados temas como entender o lugar onde 
moramos a forma de transporte que usamos e 
situações diárias que enfrentamos. Neste livro há um 
debate sobre a forma com a qual esta nova geração 
pode trilhar novos caminhos baseados em olhar 
inovador sobre o lugar no qual habitam e agindo de 
forma atuantes sobre este. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Cintya Feitosa 

 
 
 
 
 
 
 

 
4506 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.430.024,16 
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4 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Alimentação - Livro do Estudante - 4º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Qual é a origem dos 
Alimentos; Como Conciliar Produção de Alimentos e 
Conservação de Florestas?; Alimento Tecnológico; 
Combate ao Desperdício; Este livro aborda o 
surgimento da agricultura e as modificações no nosso 
planeta, desde alterações na composição da 
atmosfera até mudanças na biodiversidade. Cobrimos 
gigantescas áreas, inclusive desertos, com plantações 
e criações de animais para suprir nossas 
necessidades. No discorrer do livro refletimos como 
será possível alimentar 10 bilhões de pessoas até 
2050 com as técnicas atuais. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4199 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.332.594,64 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Oceano - Livro do Estudante - 5º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 16 páginas. 
Livro dividido em 4 Capítulos: Eu sou o Oceano; 
Economia Oceânica; Humanas e Humanos do Mar; 
Problemas à Vista; esse livro discorre sobre os 
oceanos: Atlântico, Pacífico, Ártico Índico e Antártico. 
São cincos nomes para uma gigantesca massa de 
água que ocupa mais de 70% da superfície da terra, 
um organismo único chamado oceano, o qual 
desempenha um papel importante em nosso planeta, 
sendo lá de uma imensa diversidade de vida e 
ecossistemas, além de exercer importante influência 
no clima, permite que a Terra seja habitável e que a 
humanidade exista. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4197 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.331.959,92 

 
 
 
 
 

 
6 

Educação Climática com a turma do Pererê: Saúde 
climática - livro do estudante - 6º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
Nesse volume são tratadas as consequências da 
emergência climática na saúde dos indivíduos e das 
populações. Serão abordadas, entre outros temas, o 
impacto das ondas de calor no corpo a desnutrição a 
exposição aos raios UV. Nele os estudantes são 
apresentados as soluções de adaptações possíveis e 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 
 
 

 
1008 

 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 

 
R$ 

319.898,88 
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 convidados a refletir e também a elaborar propostas 

que contribuem para o bem-estar do planeta. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
7 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Transição energética -livro do estudante - 7º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
A transição energética é uma necessidade urgente. A 
sobrevivência da espécie humana depende de uma 
redução drástica da emissão de gases do efeitos 
estufa (GEE). Neste volume discute-se as 
consequências do uso dos combustíveis fósseis o uso 
de fontes limpas e renováveis a partir do uso dos 
ventos da luz solar e até do oceano e os impactos 
dessas escolhas na sociedade. Torna-se importante 
também a discussão sobre a criação de empregos 
verdes e o desenvolvimento de pesquisas e novas 
tecnologias ligadas ao tema o aluno é levado para 
além do lugar comum, pois abordagem é 
interdisciplinar e transdisciplinar. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
944 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

299.587,84 

 
 
 
 
 
 
 

 
8 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Migrações climáticas e mudança de paisagens - 
livro do estudante - 8º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
Uma das mais visíveis consequências de emergência 
climática é o aumento do nível do mar e da 
temperatura ao redor do planeta. Inundações de 
regiões litorâneas, cheias maiores em razão dos 
excessos de chuvas e as secas mais severas devem 
provocar migrações das populações expulsas do seu 
local de origem pela deterioração da paisagem e 
levando ao adensamento urbano. Como cidades vão 
adaptar-se a nova realidade? Essa é a discussão que 
trazemos nesse livro. 

 
 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 
 
 
 
 

 
939 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

298.001,04 

 
 
 

 
9 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Bioeconomia - livro do estudante - 9º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 48 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Encarte (nas páginas finais): 
Descrição: Papel Offset 180g. 4x4. 
No ano de encerramento da educação básica a 
abordagem da coleção inclui o conceito de se criar 

 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha 

 
 
 

 
884 

 
 

 
R$ 

317,36 

 
 

 
R$ 

280.546,24 
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 produtos a partir de soluções baseadas na natureza, 

reduzindo o impacto ambiental e fomentando 
inovação. Por meio de uma abordagem interdisciplinar 
e transversal, mostra-se que a oposição entre 
combate à crise climática e progresso econômico e 
social é um falso dilema. A publicação mostra 
caminhos necessários para implementação da 
economia (do cuidado com a floresta e suas 
populações) da autossuficiência, da manutenção de 
direitos de povos indígenas e populações tradicionais, 
da conservação do território e da troca e 
disseminação do conhecimento, da ciência e da arte, 
gerando inovação como suporte diferentes ciências 
(genômica, biológica sintética, bioinformática, 
engenharia genética, entre outras) promovendo 
qualidade de vida a diferentes seres presentes nas 
florestas, cidades e ambientes rurais. 

    

 
 
 
 
 
 
 

 
10 

Educação Climática com a turma do Pererê: As 
quatro estações - Livro do professor - 1º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Amarílis Lage de 
Macedo 

 
 
 
 
 
 
 

 
157 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 49.825,52 

 
 
 
 
 
 

 
11 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Florestas - Livro do Professor - 2º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
163 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 51.729,68 
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12 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Cidades - Livro do Professor - 3º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Cintya Feitosa 

 
 
 
 
 
 
 

 
180 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 57.124,80 

 
 
 
 
 
 
 

 
13 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Alimentação - Livro do Professor - 4º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 53.316,48 

 
 
 
 
 

 
14 

Educação Climática com a turma do Pererê: 
Oceano - Livro do Professor - 5º ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Leonardo 
Menezes 

 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 

 
R$ 

317,36 

 
 
 
 
 

 
R$ 53.316,48 
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 e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 

Economia e Saúde 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Centro-Oeste - Fascículo do Estudante - 1º 
ano 

Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
3942 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

524.640,78 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Nordeste - Fascículo do Estudante - 2º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
4091 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

544.471,19 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sul - Fascículo do Estudante -3º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 

 
4506 

 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 

 
R$ 

599.703,54 
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 e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 

Economia e Saúde 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Norte - Fascículo do Estudante - 4º ano 
Miolo Formato fechado 20,5 x 28 cm (retrato). 
Lombada Quadrada (brochura colada), Papel Offset 
90g. 4x4. 80 páginas. Capa 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Na coleção, são mobilizadas diversas habilidades dos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia e História. No 
manual do professor de cada capítulo estão 
apresentadas essas habilidades o texto na íntegra 
pode ser conferido tanto na BNCC quanto no site da 
Coleção. Também são explorados temas 
contemporâneos transversais: Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, Multiculturalismo, Cidadania e Civismo, 
Economia e Saúde 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
4199 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

558.844,91 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sudeste - Fascículo do Estudante - 5º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Banhada por dezenas de rios, entre eles o Paraguai, 
Xingu e o Tocantins, a região é considerada berço das 
águas do Brasil em razão de muitos cursos d’água 
nascerem em Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e 
Goiás – estados inseridos no Cerrado. Grandes obras 
de infraestrutura e o uso ilegal de defensivos agrícolas 
em atividades agropecuárias ameaçam as águas 
desta região, podendo colocar em xeque o 
abastecimento de cidades e atividades econômicas. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
4197 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

558.578,73 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Centro-Oeste - Fascículo do Professor - 1º 
ano 

Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Ao abordar o Rio Paraná, 
considerado um rio internacional e interestadual, 
tratamos sobre a realidade do segundo maior curso 
d’água da América Latina e que é responsável por 
fazer funcionar uma das maiores usinas hidrelétricas 
do mundo, a Itaipu. Todavia, em razão da mudança 
climática e do desmatamento da Mata Atlântica, o rio 
tem sofrido cada vez mais com assoreamento e 
secas, que trazem consequências graves para a 
população e para a economia da região Sul. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
157 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 20.895,13 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Nordeste - Fascículo do Professor - 2º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Um dos maiores rios do mundo, o Amazonas 
representa magnitude. Ele rodeia a maior floresta 
tropical do planeta, possui uma imensa diversidade de 
animais aquáticos e atravessa três países ao longo de 
seu percurso. Mas, assim como a Amazônia, sua 
bacia hidrográfica é afetada pelo desmatamento e 
garimpo ilegais, além da ausência de saneamento 
básico em cidades que rodeiam seu leito. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
163 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 21.693,67 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sul - Fascículo do Professor - 3º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. Tratar do Rio Paraíba do Sul 
neste fascículo significa falar sobre a maior região 
metropolitana brasileira, a Megalópole que 
compreende parte dos estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro, principal eixo econômico do país. As águas 
do Paraíba do Sul são responsáveis por abastecer 15 
milhões de pessoas, a maior parte no Vale do 
Paraíba. Mesmo com esta importância toda, o rio tem 
sido impactado pelo desmatamento da mata ciliar e 
ausência de tratamento de resíduos sanitários que são 
lançados ilegalmente em grandes centros urbanos. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
180 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 23.956,20 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Norte - Fascículo do Professor - 4º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 16 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
O Rio São Francisco, ou Velho Chico, é parte da 
história brasileira. Protagonista de um grande projeto 
de transposição, que pretende aumentar ainda mais o 
alcance de suas águas em uma região 
predominantemente seca, o Velho Chico sofre com as 
consequências da mudança climática, que afeta o 
volume de chuvas no Nordeste do país. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 

 
R$ 22.359,12 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sudeste - Fascículo do Professor - 5º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Banhada por dezenas de rios, entre eles o Paraguai, 
Xingu e o Tocantins, a região é considerada berço das 
águas do Brasil em razão de muitos cursos d’água 
nascerem em Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e 
Goiás – estados inseridos no Cerrado. Grandes obras 
de infraestrutura e o uso ilegal de defensivos agrícolas 
em atividades agropecuárias ameaçam as águas 
desta região, podendo colocar em xeque o 
abastecimento de cidades e atividades econômicas. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
157 

 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 20.895,13 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Nordeste - Fascículo do Professor - 2º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. Capa: 4x4. Papel Offset 300g. 
Laminação brilhante. 
Ao abordar o Rio Paraná, considerado um rio 
internacional e interestadual, tratamos sobre a 
realidade do segundo maior curso d’água da América 
Latina e que é responsável por fazer funcionar uma 
das maiores usinas hidrelétricas do mundo, a Itaipu. 
Todavia, em razão da mudança climática e do 
desmatamento da Mata Atlântica, o rio tem sofrido 
cada vez mais com assoreamento e secas, que 
trazem consequências graves para a população e 
para a economia da região Sul. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
163 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 21.693,67 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sul - Fascículo do Professor - 3º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Um dos maiores rios do mundo, o Amazonas 
representa magnitude. Ele rodeia a maior floresta 
tropical do planeta, possui uma imensa diversidade de 
animais aquáticos e atravessa três países ao longo de 
seu percurso. Mas, assim como a Amazônia, sua 
bacia hidrográfica é afetada pelo desmatamento e 
garimpo ilegais, além da ausência de saneamento 
básico em cidades que rodeiam seu leito. 

 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 

 
180 

 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 23.956,20 

27 
Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Norte - Fascículo do Professor - 4º ano 

Eduardo 
Carvalho, 

168 
R$ 

133,09 
R$ 22.359,12 
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 Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
O Rio São Francisco, ou Velho Chico, é parte da 
história brasileira. Protagonista de um grande projeto 
de transposição, que pretende aumentar ainda mais o 
alcance de suas águas em uma região 
predominantemente seca, o Velho Chico sofre com as 
consequências da mudança climática, que afeta o 
volume de chuvas no Nordeste do país. 

Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 
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Educação Climática com a turma do Pererê: Os 
Rios: Sudeste - Fascículo do Professor - 5º ano 
Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Tratar do Rio Paraíba do Sul neste fascículo significa 
falar sobre a maior região metropolitana brasileira, a 
Megalópole que compreende parte dos estados de 
São Paulo e Rio de Janeiro, principal eixo econômico 
do país. As águas do Paraíba do Sul são responsáveis 
por abastecer 15 milhões de pessoas, a maior parte 
no Vale do Paraíba. Mesmo com esta importância 
toda, o rio tem sido impactado pelo desmatamento da 
mata ciliar e ausência de tratamento de resíduos 
sanitários que são lançados ilegalmente em grandes 
centros urbanos. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Ana Castro 

 
 
 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

133,09 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 22.359,12 
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Livro da Família - Educação Climática com a turma 
do Pererê 

Descrição: Miolo: Formato fechado 20,5 x 28 cm 
(retrato). Acabamento Canoa/Grampo. Papel Offset 
90g. 4x4. 32 páginas. 
Capa: 4x4. Papel Offset 300g. Laminação brilhante. 
Nesta edição inédita do LIVRO DA FAMÍLIA, vamos 
trabalhar juntos, de diferentes formas e por variados 
caminhos, para compreender a crise climática, 
destrinchar os conceitos e caminhar para mais perto 
das soluções. Por meio de textos, ilustrações, jogos e 
outros recursos gráficos interativos, propomos tornar 
essa jornada de conhecimento interessante e 
divertida. 

 
 
 

 
Eduardo 
Carvalho, 
Eduardo 
Quintanilha e 
Amarílis Lage 
de Macedo 

 
 
 
 
 
 

 
24712 

 
 
 
 
 

 
R$ 

147,42 

 
 
 
 
 

 
R$ 

3.643.043,04 

SUBTOTAL R$ 14.700.728,10 

LOTE 07 - LIVROS PARADIDÁTICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PARA ALUNOS E 
PROFESSORES) PARA APROFUNDAR E ESTIMULAR A CULTURA DO MOVIMENTO E DA 
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ATIVIDADE FÍSICA COMO INSTRUMENTO PARA MANUTENÇÃO DE UMA VIDA 
SAUDÁVEL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

1º e 2º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento- PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - 
Livro: Lutar é uma arte 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
Através da interação com os personagens da 
Turminha Iedu, a obra explora os jogos de 
oposição, como a Esgrima e o Maculelê, 
destacando valores como respeito, 
consentimento e segurança nas práticas de luta. 
Com foco em desenvolver habilidades motoras e 
culturais, o livro incentiva o uso de materiais do 
cotidiano para a confecção de implementos, 
aproximando o aprendizado da realidade dos 
estudantes. Além disso, o material conta com o 
suporte de um portal digital que oferece recursos 
complementares, proporcionando um suporte 
adicional para o professor na aplicação das 
atividades em sala de aula 

 
 
 
 
 
 
 

 
Mariana S. P. 
Gomes, 
Rafael Mocarzel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8.033 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.727.014,67 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

3º ano Fundamental - Estudante -Corpo e 
Movimento-PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS- 
livro lutas: Diversidade e Respeito 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
A obra apresenta os jogos de oposição, como 
Taekwondo e Huka Huka, distinguindo luta de 
briga e enfatizando o respeito pelo próprio corpo 
e pelo corpo do outro. As atividades incluem 
técnicas de ataque e defesa, sequência de 
golpes, saltos e giros, praticados individualmente 
ou em grupo, sempre com foco em valores 
essenciais das artes marciais, como 
responsabilidade e disciplina. O material é 
complementado por um portal digital que oferece 
suporte às aulas, permitindo que os professores 
explorem conteúdos adicionais e atividades 
enriquecedoras. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Leonardo Carlos 
de Andrade, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.506 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 968.744,94 

 
3 

4º ano Fundamental - Estudante -Corpo e 
Movimento PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
livro Saber cair e saber gingar 

Leonardo Carlos 
de Andrade, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
4.199 

 
R$ 

214,99 

 
R$ 902.743,01 
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 Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 

Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
A obra explora os jogos de oposição Capoeira 
Angola e Judô (olímpico e paralímpico), 
destacando suas particularidades e diferenças 
em relação a outras lutas e estilos. As atividades 
ensinam formas seguras de 
desequilibrar o oponente e executar quedas, 
sempre enfatizando responsabilidade e 
segurança. Além de técnicas práticas, o livro 
também aborda a história, as 
regras e os rituais dessas modalidades. Um 
portal digital acompanha o material, oferecendo 
suporte adicional aos professores e 
complementando o conteúdo com recursos 
interativos para as aulas. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

5º ano Fundamental - Estudante -Corpo e 
Movimento-PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
livro Entre Gingas e Grimas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
Através das histórias da Turminha Iedu, o livro 
apresenta o Maculelê e a Capoeira Regional, 
destacando suas características e 
particularidades em relação a outras lutas e 
estilos. A obra explora os movimentos, 
implementos, técnicas e fundamentos dessas 
práticas, enfatizando a importância da 
consciência corporal, o respeito cultural e a 
valorização do oponente. Para facilitar o ensino, 
o material conta com um portal digital, 
proporcionando aos professores suporte 
adicional e conteúdos interativos que enriquecem 
o aprendizado em sala de aula 

 
 
 
 
 
 
 

 
Livia de Paula 
Machado Pasqua, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.197 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 902.313,03 

 
 
 
 
 

 
5 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Livro de Lutas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O material didático oferece um mergulho nas 
práticas de lutas nacionais e internacionais, como 
luta marajoara, huka-huka, karatê e savate. 
Apresentando os conteúdos de forma lúdica e 
interativa, com a ajuda dos personagens da 
Turma Iedu, para facilitar a compreensão de 

 
 
 

 
Bruna Cruvinel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 

 
1.952 

 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 

 
R$ 419.660,48 
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 aspectos procedimentais, atitudinais e 

conceituais, conforme orientações da BNCC. Já o 
livro do professor, com 80 páginas, traz suporte 
metodológico e sugestões de encaminhamentos 
para uma prática pedagógica eficiente. Além 
disso, um portal digital acompanha o material, 
proporcionando recursosa dicionais e suporte 
para tornar as aulas ainda mais dinâmicas e 
adaptadas às necessidades da faixa etária 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
6 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Livro de Esportes 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
A obra apresenta uma ampla gama de esportes 
de marca, precisão, invasão e técnico- 
combinatórios explorando dimensões 
procedimentais, atitudinais, conceituais e lúdicas 
de maneira alinhada aos princípios da BNCC e 
apropriada para a faixa etária. O livro do 
professor inclui orientações metodológicas 
detalhadas para apoiar o ensino. Além disso, o 
material conta com o suporte de um portal digital, 
que oferece recursos interativos e 
complementares para enriquecer o aprendizado 
em sala de aula e facilitar a adaptação das 
atividades. 

 
 
 
 
 
 

 
Bruna Cruvinel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.952 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 419.660,48 
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6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Livro de Brincadeiras e Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O material didático aborda jogos eletrônicos de 
ação, corrida, luta e arcade. Utiliza a interação 
com os personagens da Turma Iedu para explorar 
aspectos procedimentais, atitudinais, conceituais 
e lúdicos, seguindo as diretrizes da BNCC e 
adaptando-se à faixa etária. O livro do professor, 
com 80 páginas, oferece orientações 
metodológicas e encaminhamentos práticos para 
o ensino. Um portal digital também acompanha o 
material, proporcionando suporte adicional e 
recursos para enriquecer as aulas. 

 
 
 
 
 
 

 
Bruna Cruvinel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.952 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 419.660,48 
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8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Livro de Lutas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O livro explora diversas modalidades de lutas, 
como judô, krav maga, kickboxing, boxe e MMA. 
Com 64 páginas, o livro do estudante traz 
conteúdos de maneira lúdica e interativa por meio 
dos personagens da Turma Iedu, facilitando a 
compreensão dos aspectos procedimentais, 
atitudinais e conceituais, em conformidade com a 
BNCC. O livro do professor, com 80 páginas, 
fornece orientações metodológicas e 
encaminhamentos para a prática pedagógica. 

Além disso, um portal digital acompanha o 
material, oferecendo recursos adicionais para 
tornar as aulas mais dinâmicas e adequadas à 
faixa etária. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Patrícia Flaittl, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.823 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 391.926,77 
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8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Esportes 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O livro explora esportes de rede/parede, 
campo/taco, invasão e de combate, abordando 
as dimensões procedimental, atitudinal, 
conceitual e lúdica de maneira apropriada para a 
faixa etária e conforme os princípios da BNCC. O 
material inclui no livro do professor com 
orientações metodológicas detalhadas, 
proporcionando suporte pedagógico adicional. A 
coleção também conta com um portal digital, que 
oferece ferramentas interativas e conteúdos 
complementares para enriquecer o ensino e 
adaptar as atividades às necessidades da sala de 
aula. 

 
 
 
 
 
 

 
Patrícia Flaittl, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.823 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 391.926,77 
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8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 
Movimento PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: 
Brincadeiras e Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O material didático aborda jogos de estratégia, 
como tabuleiro e cartas. Com 64 páginas, o livro 
do estudante explora de maneira interativa e 

 

 
Patrícia Flaitt, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 

 
1.823 

 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 

 
R$ 391.926,77 
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 lúdica, através dos personagens da Turma Iedu, 

os aspectos procedimentais, atitudinais e 
conceituais, em alinhamento com os princípios da 
BNCC e adequado à faixa etária. O livro do 
professor, fornece orientações metodológicas e 
sugestões de encaminhamentos pedagógicos. 
Um portal digital acompanha o material, 
oferecendo suporte adicional e recursos para 
dinamizar as aulas e enriquecer a prática 
pedagógica. 
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Todos - Esporte para Além das Fronteiras: 
livro da Família 

Formato 4x4: 18 x 26 cm. Capa e contracapa; 
Capa 4x0 - Laminação 
Brilho: Cartão ou Couchê 300g. Miolo: Offset 90g. 
O livro apresenta uma abordagem pedagógica 
que visa integrar a família no desenvolvimento 
integral de 
crianças e adolescentes, promovendo uma 
cultura de valorização do corpo e da saúde. Ao 
destacar que a Educação Física vai além do 
esporte, o material propõe uma conexão entre 
saúde, cultura e desenvolvimento social, 
incentivando a participação ativa dos 
responsáveis no processo educativo. 
Fundamentado em pesquisas 
sobre hábitos saudáveis, o livro posiciona a 
escola como um espaço crucial para promover 
mudanças comportamentais que beneficiem o 
bem-estar físico e emocional dos alunos. Com 
uma metodologia que prioriza a afetividade e a 
cooperação, o conteúdo inclui atividades 
interativas que reforçam os vínculos entre a 
escola e o lar, transmitindo valores éticos e 
sociais. Alinhado à Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU, o "Livro 
da Família" busca uma educação inclusiva e 
saudável, estimulando o desenvolvimento 
cognitivo, motor e afetivo de forma lúdica e 
respeitando a diversidade das fases do 
crescimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 
e Aline Araújo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
24.712 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 98,28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

2.428.695,36 
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1º e 2º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador - Corpo e Movimento- PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS - Livro: Lutar é uma arte 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 

 
Mariana S. P. 
Gomes, 
Rafael Mocarzel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 

 
321 

 

 
R$ 

214,99 

 
 

 
R$ 69.011,79 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

P á g i n a 50 | 67 

 

 

 
 Através da interação com os personagens da 

Turminha Iedu, a obra explora os jogos de 
oposição, como a Esgrima e o Maculelê, 
destacando valores como respeito, 
consentimento e segurança nas práticas de luta. 
Com foco em desenvolver habilidades motoras e 
culturais, o livro incentiva o uso de materiais do 
cotidiano para a confecção de implementos, 
aproximando o aprendizado da realidade dos 
estudantes. Além disso, o material conta com o 
suporte de um portal digital que oferece recursos 
complementares, proporcionando um suporte 
adicional para o professor na aplicação das 
atividades em sala de aula 
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3º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento-PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS- livro lutas: Diversidade e 
Respeito 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
A obra apresenta os jogos de oposição, como 
Taekwondo e Huka Huka, distinguindo luta de 
briga e enfatizando o respeito pelo próprio corpo 
e pelo corpo do outro. As atividades incluem 
técnicas de ataque e defesa, sequência de 
golpes, saltos e giros, praticados individualmente 
ou em grupo, sempre com foco em valores 
essenciais das artes marciais, como 
responsabilidade e disciplina. O material é 
complementado por um portal digital que oferece 
suporte às aulas, permitindo que os professores 
explorem conteúdos adicionais e atividades 
enriquecedoras. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Leonardo Carlos 
de Andrade, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
180 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 38.698,20 

 
 
 
 
 
 

 
14 

4º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS: livro Saber cair e saber 
gingar 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
A obra explora os jogos de oposição Capoeira 
Angola e Judô (olímpico e paralímpico), 
destacando suas particularidades e diferenças 
em relação a outras lutas e estilos. As atividades 
ensinam formas seguras de desequilibrar o 
oponente e executar quedas, sempre enfatizando 
responsabilidade e segurança. Além de técnicas 
práticas, o livro também aborda a história, as 

 
 
 
 
 

 
Leonardo Carlos 
de Andrade, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 36.118,32 
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 regras e os rituais dessas modalidades. Um 

portal digital acompanha o material, oferecendo 
suporte adicional aos professores e 
complementando o conteúdo com recursos 
interativos para as aulas. 
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5º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento-PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS: livro Entre Gingas e 
Grimas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
Através das histórias da Turminha Iedu, o livro 
apresenta o Maculelê e a Capoeira Regional, 
destacando suas características e 
particularidades em relação a outras lutas e 
estilos. A obra explora os movimentos, 
implementos, técnicas e fundamentos dessas 
práticas, enfatizando a importância da 
consciência corporal, o respeito cultural e a 
valorização do oponente. Para facilitar o ensino, 
o material conta com um portal digital, 
proporcionando aos professores suporte 
adicional e conteúdos interativos que enriquecem 
o aprendizado em sala de aula. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Livia de Paula 
Machado Pasqua, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
168 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 36.118,32 
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6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Esporte - PARA ALÉM DAS 
FRONTEIRAS: Livro de Lutas 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O material didático oferece um mergulho nas 
práticas de lutas nacionais e internacionais, como 
luta marajoara, huka-huka, karatê e savate. 
Apresentando os conteúdos de forma lúdica e 
interativa, com a ajuda dos personagens da 
Turma Iedu, para facilitar a compreensão de 
aspectos procedimentais, atitudinais e 
conceituais, conforme orientações da BNCC. Já o 
livro do professor, com 80 páginas, traz suporte 
metodológico e sugestões de encaminhamentos 
para uma prática pedagógica eficiente. Além 
disso, um portal digital acompanha o material, 
proporcionando recursos adicionais e suporte 
para tornar as aulas ainda mais dinâmicas e 
adaptadas às necessidades da faixa etária. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bruna Cruvinel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
78 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 16.769,22 
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6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento - PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS: Livro de Esportes 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
A obra apresenta uma ampla gama de esportes 
de marca, precisão, invasão e técnico- 
combinatórios explorando dimensões 
procedimentais, atitudinais, conceituais e lúdicas 
de maneira alinhada aos princípios da BNCC e 
apropriada para a faixa etária. O livro do 
professor inclui orientações metodológicas 
detalhadas para apoiar o ensino. Além disso, o 
material conta com o suporte de um portal digital, 
que oferece recursos interativos e 
complementares para enriquecer o aprendizado 
em sala de aula e facilitar a adaptação das 
atividades. 

 
 
 
 
 
 

 
Bruna Cruvinel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
78 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 16.769,22 
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6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento - PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS: Livro de Brincadeiras e 
Jogos 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O material didático aborda jogos eletrônicos de 
ação, corrida, luta e arcade. Utiliza a interação 
com os personagens da Turma Iedu para explorar 
aspectos procedimentais, atitudinais, conceituais 
e lúdicos, seguindo as diretrizes da BNCC e 
adaptando-se à faixa etária. O livro do professor, 
com 80 páginas, oferece orientações 
metodológicas e encaminhamentos práticos para 
o ensino. Um portal digital também acompanha o 
material, proporcionando suporte adicional e 
recursos para enriquecer as aulas. 

 
 
 
 
 
 

 
Bruna Cruvinel, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
78 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 16.769,22 
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8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Esporte - PARA ALÉM DAS 
FRONTEIRAS:Livro de Lutas 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O livro explora diversas modalidades de lutas, 
como judô, krav maga, kickboxing, boxe e MMA. 
Com 64 páginas, o livro do estudante traz 

 

 
Patrícia Flaitt, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 

 
73 

 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 

 
R$ 15.694,27 
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 conteúdos de maneira lúdica e interativa por meio 

dos personagens da Turma Iedu, facilitando a 
compreensão dos aspectos procedimentais, 
atitudinais e conceituais, em conformidade com a 
BNCC. O livro do professor, com 80 páginas, 
fornece orientações metodológicas e 
encaminhamentos para a prática pedagógica. 
Além disso, um portal digital acompanha o 
material, oferecendo recursos adicionais para 
tornar as aulas mais dinâmicas e adequadas à 
faixa etária. 
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8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento - PARA ALÉM 
DAS FRONTEIRAS: Esportes 

Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O livro explora esportes de rede/parede, 
campo/taco, invasão e de combate, abordando 
as dimensões procedimental, atitudinal, 
conceitual e lúdica de maneira apropriada para a 
faixa etária e conforme os princípios da BNCC. O 
material inclui no livro do professor com 
orientações metodológicas detalhadas, 
proporcionando suporte pedagógico adicional. A 
coleção também conta com um portal digital, que 
oferece ferramentas interativas e conteúdos 
complementares para enriquecer o ensino e 
adaptar as atividades às necessidades da sala de 
aula. 

 
 
 
 
 
 

 
Patrícia Flaitt, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
73 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 15.694,27 
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8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou 
aplicador -Corpo e Movimento - Para Além 
das Fronteiras: Brincadeiras e Jogos 
Tamanho: 20,5 x 27,5cm (fechado). Miolo: Papel 
Offset fosco, 90g. 4x4; Capa: Papel Bopp 250g, 
Fosco. 4x0; Acabamento: Lombada. 
Encadernação hot melt. 
O livro é um recurso educacional que integra a 
Educação Física ao cotidiano escolar de maneira 
inovadora, alinhando-se aos princípios da BNCC. 
Ele aborda o esporte de forma multidimensional, 
ressaltando sua importância na formação de 
cidadãos e na promoção de um estilo de vida 
saudável, que abrange práticas esportivas, 
alimentação, hidratação e descanso, visando o 
bem-estar de todos os alunos. 
O material didático aborda jogos de estratégia, 
como tabuleiro e cartas. Com 64 páginas, o livro 
do estudante explora de maneira interativa e 
lúdica, através dos personagens da Turma Iedu, 

 
 
 
 
 
 

 
Patrícia Flaitt, 
Rogério Nogueira, 
Rodrigo Nogueira, 
Felipe Piovesana, 
Pedro Trengrouse 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
73 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

214,99 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 15.694,27 
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 os aspectos procedimentais, atitudinais e 
conceituais, em alinhamento com os princípios da 
BNCC e adequado à faixa etária. O livro do 
professor, fornece orientações metodológicas e 
sugestões de encaminhamentos pedagógicos. 

Um portal digital acompanha o material, 
oferecendo suporte adicional e recursos para 
dinamizar as aulas e enriquecer a prática 
pedagógica. 

    

SUBTOTAL R$ 9.641.609,86 

 
LOTE 08 - MATERIAL DE APOIO PARA O ENSINO BILÍNGUE NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Who Am I? Morango. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 
978-65-81000-37-0 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título] Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do miolo: 
couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências 
com ludicidade. 

 
O objetivo é introduzir no vocabulário das crianças 
palavras em inglês, cores e adjetivos que caracterizam 
as frutas, tornando, assim, o aprendizado da língua 
inglesa leve e divertido na Educação. O material vai 
acompanhado de um portal EAD para dar suporte às 
aulas, um espaço exclusivo para o professor e um para o 
estudante. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
16810 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 

 
 
 
 

 
2 

Who Am I? Melancia. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 
978-65-81000-32-5 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título]. Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do 
miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências 
com ludicidade. A partir de elementos como sabores, 
formato e cor, os livros vão dando pistas a respeito das 
frutas, de modo que as crianças possam adivinhar qual 

 
 
 
 

 
16810 

 
 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 
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 fruta é a protagonista de cada livro. O material vai 

acompanhado de um portal EAD para dar suporte às 
aulas, um espaço exclusivo para o professor e um para o 
estudante. 

   

 
 
 
 
 
 

 
3 

Who Am I? Banana. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 
978-65-81000-34-9 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título]. Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do 
miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências 
com ludicidade. 

 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os 
livros vão dando pistas a respeito das frutas, de modo 
que as crianças possam adivinhar qual fruta é a 
protagonista de cada livro. O material vai acompanhado 
de um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço 
exclusivo para o professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 
 
 

 
16810 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 

 
 
 
 
 
 

 
4 

Who Am I? Laranja. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 
978-65-81000-31-8 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título]. Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do 
miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências 
com ludicidade. 

 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os 
livros vão dando pistas a respeito das frutas, de modo 
que as crianças possam adivinhar qual fruta é a 
protagonista de cada livro. O material vai acompanhado 
de um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço 
exclusivo para o professor e um para o estudante. 

 
 
 
 
 
 
 

 
16810 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 

 
 

 
5 

Who Am I? Abacaxi. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 
978-65-81000-38-7 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título]. Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do 
miolo: couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências 

 
 
 

 
16810 

 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 
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 com ludicidade. 

 
A partir de elementos como sabores, formato e cor, os 
livros vão dando pistas a respeito das frutas, de modo 
que as crianças possam adivinhar qual fruta é a 
protagonista de cada livro. O material vai acompanhado 
de um portal EAD para dar suporte às aulas, um espaço 
exclusivo para o professor e um para o estudante. 

   

 
 
 
 
 

 
6 

Who Am I? Abacate. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 
978-65-81000-35-6 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título]. Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do 
miolo: couche fosco 120. Material alinhado à BNCC, 
promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
Incentiva a língua inglesa com cores e sabores que 
caracterizam as frutas. Ampliar as relações 
interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e 
cooperação. O material vai acompanhado de um portal 
EAD para dar suporte às aulas, um espaço exclusivo 
para o professor e um para o estudante 

 
 
 
 
 
 

 
16810 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 

 
 
 
 
 
 

 
7 

Who Am I? Maçã. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978- 
65-81000-36-3 

Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado).Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título].Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do miolo: 
couche fosco 120 

 
Material alinhado à BNCC, promove práticas e vivências 
com ludicidade. 

 
O objetivo é expandir a área de conhecimento desde a 
infância, com os grandes personagens históricos. O 
material vai acompanhado de um portal EAD para dar 
suporte às aulas, um espaço exclusivo para o professor 
e um para o estudante. 

 
 
 
 
 
 
 

 
16810 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 63,89 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.073.990,90 

 

 
8 

Who Am I? Limão. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978- 
65-81000-33-2 

 
Tamanho: 20X20. Formato: Canoa (grampeado). Capa: 
Triplec 250 g fosco [aplicação de Verniz localizado no 
título]. Quantidade de páginas (miolo): 16. Papel do 
miolo: couche fosco 120. Material alinhado à BNCC, 

 
 

 
16810 

 
 

 
R$ 63,89 

 
 

 
R$ 1.073.990,90 
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 promove práticas e vivências com ludicidade. 

 
Desperta a imaginação e a criatividade para desenvolver 
a coordenação motora e o raciocínio lógico. O material 
vai acompanhado de um portal EAD para dar suporte às 
aulas, um espaço exclusivo para o professor e um para o 
estudante. 

   

SUBTOTAL R$ 8.591.927,20 

 

Total Geral =====================➔ R$ 1 4 8 . 0 2 1 . 0 6 3 , 2 1  

a. O(s) bens(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

b. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

c. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no item anterior deste TR 

e em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações 

básicas deste termo de referência. 

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.1 Em sujeição as normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência 

e segurança e atender as normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

5.1.2 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues; 

5.1.3 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672044/artigo-105-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021#%3A~%3Atext%3DAbril%20de%202021-%2CArt.%2C1%20(um)%20exerc%C3%ADcio%20financeiro
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5.1.4 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

5.1.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste documento, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada; 

5.1.6 Os encargos com transporte, descarga dos materiais, salário de funcionário (s) correrão por conta dos 

vencedores sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

5.1.7 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura não receberá os produtos, quando houver na entrega, produtos 

fora dos critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

Subcontratação 

5.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) ordem de fornecimento por parte do 

Município consorciado contratante, em remessa única das quantidades constantes da ordem de fornecimento. 

6.1.2 O objeto deverá ser executado conforme ordem de fornecimento emitida pelo Município consorciado 

contratante, conforme prazos estabelecidos no presente termo de referência. 

6.1.3 Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados pelos Municípios Consorciados. 

6.1.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.2 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1 O contrato será lavrado pelo Município consorciado e deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

P á g i n a 59 | 67 

 

 

 
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato indicados pelo 

Município consorciado contratante, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7 O fiscal técnico do contrato, indicado pelo Município consorciado contratante, acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

7.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117Â§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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Gestor do Contrato 

7.9 O gestor do contrato, indicado Município consorciado contratante, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

7.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 

7.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
Do recebimento 

8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo Município consorciado contratante, de forma sumária, no ato 

da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
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8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

8.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação por parte do Município consorciado contratante, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022 

8.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.10.1 o prazo de validade; 

8.10.2 a data da emissão; 

8.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5 o valor a pagar; e 

8.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.13 O Município consorciado contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

8.18 O pagamento será efetuado pelo Município consorciado contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.19 No caso de atraso pelo Município consorciado contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 

do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

8.20 O pagamento será realizado pelo Município consorciado contratante através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE. 

 
Forma de fornecimento 

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

 
Regime de execução 

9.3 O regime de execução do contrato será o da empreitada por preço unitário. 

 
Exigências de habilitação 

9.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

9.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

9.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

9.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

9.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

9.25 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4Â§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4Â§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

P á g i n a 65 | 67 

 

 

 
9.25.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
Qualificação Técnica 

9.26 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.27 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.28 Atestado de capacidade técnico-operacional emitido por empresa ou ente público, compatível em 

características com o objeto da licitação. 

9.28.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

9.28.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 148.021.063,21 (cento e quarenta e oito milhões, vinte e 

um mil, sessenta e três reais e vinte e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado no presente termo de referência. 

10.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

10.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
11. DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (art. 90, Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.1 Constituem condições para a celebração das contratações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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11.1.1 Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

11.1.2 Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento vigente dos Município consorciados ao CITP. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) cabe à união, 

estados e municípios assegurar aos estudantes o desenvolvimento de 

competências gerais durante as três etapas da educação básica (Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Médio) que consubstanciam, no âmbito 

pedagógico, para a efetivação dos direitos e objetivos da aprendizagem e para 

o pleno desenvolvimento dos educandos, conforme preconizado no Plano 

Nacional de Educação e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB). 

1.2. Essas competências constituem-se em uma gama de conhecimentos, 

habilidades, atitudes e valores a serem trabalhados durante a educação básica 

e que objetivam a formação de cidadãos conscientes, críticos e responsáveis 

e a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e democrática.  

1.3. Além das competências gerais a serem trabalhadas por todas as disciplinas, 

a BNCC também define competências específicas que devem ser 

desenvolvidas por crianças e jovens, de acordo com cada área de 

conhecimento e componente curricular. Dessa maneira, o documento indica 

as aprendizagens essenciais em cada etapa escolar e que devem nortear a 

construção dos currículos escolares por cada sistema, rede e instituição de 

ensino.  

1.4. Complementarmente à Base Comum, conforme determina o artigo 26 da LDB, 

os currículos da educação infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 

devem também disponibilizar conteúdos diversificados aos estudantes, devido 

a diversidade de características regionais e locais da sociedade brasileira, sua 

cultura, economia e perfil de educandos. Isso significa que, embora tudo o que 

esteja na BNCC deva compor os currículos escolares, nem todo o conteúdo 

curricular das escolas está necessariamente na BNCC. 

1.5. Contextualizadas conforme a realidade e cultura local, as escolhas curriculares 

e didático-pedagógicas das escolas, portanto, tem como ponto de partida a 

BNCC, mas não se restringem a ela para garantir que a educação básica atinja 

suas respectivas finalidades, conforme dispõe artigo 22 da LDB, e também 
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consiga estar sintonizada às necessidades, possibilidades e interesses dos 

educandos e aos desafios sociais contemporâneos. 

1.6. Diante disso, as escolas têm a autonomia para incorporar aos currículos e à 

sua proposta pedagógica conteúdos, ferramentas e materiais diversificados 

que abordem, de maneira transversal e integradora, temas relacionados a 

educação ambiental (Lei 9.795/99), a história e cultura afro-brasileira (Lei 

10.639/03), dentre outros que considerarem pertinentes. 

1.7. Tendo os municípios a competência pela oferta da educação infantil e do ensino 

fundamental (especialmente os anos iniciais) e, o papel de distribuir aos 

professores e estudantes os materiais, as ferramentas e os recursos 

complementares que ampliem a capacidade técnica e ética das escolas 

municipais de atender às novas demandas sociais, a presente contratação tem 

o objetivo de atender a necessidade de expandir o acervo de materiais 

paradidáticos para professores e estudantes da rede municipal de ensino das 

secretarias de educação dos municípios membros deste consórcio. 

1.8. A aquisição dos materiais paradidáticos selecionados para esta contratação, 

faz-se necessária principalmente diante do contexto de emergência da 

abordagem de temas relacionados à crise climática na educação básica e ao 

incentivo às práticas esportivas pelos estudantes, bem como também de fazer-

se cumprir o ensino obrigatório de História e Cultura Afro-Brasileira nas 

escolas.  

1.9. De acordo com relatório “Crianças, Adolescentes e Mudanças Climáticas no 

Brasil”, do UNICEF, por estarem em uma fase mais sensível de 

desenvolvimento, crianças e adolescentes são as que mais sofrem com os 

impactos das mudanças climáticas, já que são elas que vão conviver por mais 

tempo com as consequências da degradação ambiental, além de estarem mais 

expostas ao desenvolvimento de doenças devido a mudança na qualidade do 

ar e da água, maior exposição ao calor, frio extremo e insegurança alimentar, 

dentre outras questões decorrentes da ação humana. 

1.10. Dessa maneira, abordar a educação ambiental dentro das salas de aula, além 

de tornar inteligível as causas e os impactos que as mudanças climáticas 

podem ter na vida de crianças e adolescentes também as prepara para 

aprenderem a cuidar do meio ambiente e se tornarem protagonistas na luta 

pela preservação e conservação da natureza. 
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1.11. O mesmo procede no caso dos materiais paradidáticos voltados ao incentivo à 

prática de exercícios físicos, pois, conforme demonstram dados do Atlas da 

Obesidade, de 2024, a obesidade e o sobrepeso devem atingir metade das 

crianças e adolescentes do Brasil em 2035. O dado alarmante, reitera a 

necessidade de incentivar a prática de atividades físicas desde cedo. Para além 

do lazer, nutrir este hábito desde a infância é essencial para a qualidade de 

vida dos estudantes. 

1.12. Por sua vez, o ensino da história da África e da cultura afro-brasileira dentro 

da sala de aula é obrigatório, conforme determina a Lei 10.639/03. Aprofundar 

estas temáticas entre os estudantes para além do currículo formal permite que 

as crianças e adolescentes se reconheçam e se identifiquem como herdeiras 

de tradições culturais que atravessam o tempo e resistem na história do país. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

2.1. A aquisição de materiais paradidáticos não está prevista no plano anual de 

contratações. 

2.2. Embora o referido plano seja facultativo, conforme estabelecido pelo artigo 12, 

inciso VII da Lei Federal n° 14.133/2021, sua ausência não impede a 

realização da contratação, desde que atendidos os requisitos legais e 

procedimentais pertinentes à contratação pública. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, em razão da especificidade do objeto, 

em observância ao princípio da economicidade, pois a exigência de 

garantia poderá onerar o contrato. 

 

4. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

4.1. A contratada deve cumprir as obrigações assumidas através do aceite ao 

Termo de Referência; 

4.2. Os objetos deverão ser entregues em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e locais que constam no Termo de Referência e seus 
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anexos, acompanhados de nota fiscal com as informações: marca, fabricante, 

modelo, procedência, prazo de garantia não inferior a 12 (doze) meses; 

4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixada no Termo de 

Referência, objetos com avarias e defeitos. 

4.3.1. A empresa contratada deve observar rigorosamente os princípios da 

responsabilidade objetiva e a jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Contas da União (TCU), que determina a obrigatoriedade de 

cumprimento das especificações contratuais e a responsabilidade 

integral pela qualidade dos produtos fornecidos. 

4.4. Em conformidade com a legislação vigente e a jurisprudência dos tribunais de 

contas, a empresa deve adotar medidas proativas para assegurar a qualidade 

dos materiais, prevenindo falhas e garantindo o atendimento adequado às 

necessidades do sistema público de ensino. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

5.1. Os livros paradidáticos deverão atender os critérios de conformidade com a 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

5.2. Deverão ser observadas as características de qualidade do material gráfico, 

durabilidade da encadernação e adequação visual dos produtos. 

5.3. Os textos deverão ser claros e objetivos, com a inclusão de recursos gráficos 

como esquemas visuais, ilustrações, gráficos e outros. 

5.4. Os materiais voltados para apoio ao professor deverão apresentar, de maneira 

adicional, atividades, sugestões, desafios a serem aplicados em sala de aula, 

garantindo assim o máximo aproveitamento didático dos conteúdos pelos 

docentes.  

5.4.1. Os materiais deverão incluir a solução de desafios, explicações, passo a 

passo da montagem e outras instruções pertinentes. 

5.4.2. O livro do professor poderá contar com QRCodes ou outros recursos que 

levem o usuário para conteúdos complementares, contribuindo para a 

formação do docente. 

5.4.3. Essencial que o manual do aplicador/professora esteja construído em 

consonância,  e  respectivamente,  ao livro de cada um dos estudantes, 

não aceitando, manual genérico para todas as faixas etárias. 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
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6.1. Seguindo o rito processual de praxe, após a manifestação de interesse por 

parte dos entes consorciados, realizou-se o levantamento de demanda a partir 

da indicação da quantidade de materiais paradidáticos por série escolar 

(educação infantil e ensino fundamental) pelas prefeituras . 

6.2. Para quantificação estimada da demanda dos consorciados e, tendo em vista 

que não foi possível obter a totalidade de respostas dos consorciados, foram 

utilizados os dados dos números de matrículas do Censo Escolar do INEP para 

quantificação dos municípios não respondentes. 

6.3. Considerando que o prazo da futura Ata de Registro de Preços é de, ao menos, 

12 meses, as quantidades serão ampliadas para contemplar possíveis e 

eventuais pedidos para dois anos escolares das redes municipais. 

6.4. A partir de dados do Censo Escolar 2023, sabe-se que a tendência de 

crescimento das matrículas na rede pública é de 5,3% ao ano. Sendo assim, 

o quantitativo para o segundo subtotal foi acrescido na proporção desta taxa. 

6.5. A tabela abaixo traz os números de matrículas para cada série ou etapa, de 

acordo com o município, que será a base para o cálculo das quantidades de 

cada livro paradidático para cada série. 

6.5.1. Ressalta-se que os municípios respondentes assinalaram a quantidade 

referida no Censo Escolar, a mesma utilizada para elaboração da tabela 

e dimensionamento da quantidade de livros paradidáticos do presente 

documento. 

 

 

 Número de matrículas por série ou etapa 

  Ensino Fundamental  

Município 

Educação 

infantil 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 6º ano 7º ano 8º ano 9º ano 

Todas as 

idades 

Bariri 1304 277 287 315 319 331 219 220 197 179 2344 

Barra Bonita 702 232 256 258 256 279 - - - - 1281 

Bocaina 460 105 112 134 119 158 - - - - 628 

Boracéia 320 74 67 59 73 63 - - - - 336 

Brotas 1022 226 227 261 236 214 96 93 95 86 1534 
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Buritama 638 186 183 197 181 207 - - - - 954 

Conchas 770 177 140 176 177 186 148 171 142 154 1471 

Dois 

Córregos 968 278 275 312 304 287 130 140 163 141 2030 

Iacanga 475 112 121 138 132 116 135 118 137 128 1137 

Igaraçu do 

Tietê 889 217 228 238 209 213 - - - - 1105 

Itaju 187 36 58 56 49 58 - - - - 257 

Itapuí 670 167 168 209 169 135 - - - - 848 

Itatinga 708 229 230 272 219 219 159 154 118 116 1716 

Jaú 3773 1142 1172 1287 1085 1126 154 157 174 155 6452 

Laranjal 

Paulista 1190 304 356 289 332 370 302 253 254 226 2686 

Lençóis 

Paulista 2863 643 714 834 733 713 379 330 361 322 5029 

Macatuba 620 193 208 229 200 202 - - - - 1032 

Mendonça 342 67 78 80 67 70 - - - - 362 

Mineiros do 

Tietê 467 109 117 136 125 112 - - - - 599 

Mirassol 2163 511 549 671 611 576 - - - - 2918 

Pardinho 320 111 105 133 90 95 140 113 131 133 1051 

Pederneiras 1948 421 484 542 515 494 - - - - 2456 

Pirajuí 740 164 179 204 197 197 - - - - 941 

Promissão 1243 227 247 230 251 274 - - - - 1229 

Reginópolis 237 73 71 91 71 76 - - - - 382 

Sabino 248 44 51 55 66 65 - - - - 281 

Salto 5646 818 874 906 948 908 53 50 27 51 4635 

São Manuel 1429 430 403 455 436 422 - - - - 2146 
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Torrinha 362 96 0 0 0 0 46 38 28 30 238 

Subtotal 1 

(soma do 

número de 

matrículas) 

32704 7669 7960 8767 8170 8166 1961 1837 1827 1721 48078 

Subtotal 2 

(soma do 

número de 

matrículas 

considerando 

taxa de 

crescimento) 

34535 8098 8406 9258 8628 8623 2071 1940 1929 1817 50770 

Total 
(Subtotal 1 + 

Subtotal 2) 

67239 15768 16365 18025 16797 16789 4032 3777 3756 3539 98848 

 

 

6.6. A seguir, considerando 2% do volume de livros paradidáticos para alunos, 

serão calculadas as quantidades de livros de apoio de professores para cada 

etapa ou série. 

 

Total de matrículas 

por etapa ou série 
67239 15768 16365 18025 16797 16789 4032 3777 3756 3539 98848 

Proporção de 1 professor para cada 25 alunos 

Total de livros de 

apoio para 

professores 

2690 631 655 721 672 672 161 151 150 142 3954 

 

 

6.7. Finalmente, a partir do dimensionamento de número de matrículas elaborado 

e também da quantificação da demanda de livros de apoio, temos as seguintes 

quantidades:  

6.7.1. Lote 1 - Livros literários, para alunos e professores, para abordagem do tema do 

ensino da história e cultura afro-brasileira e africana na escola, no Ensino 

Fundamental, em consonância com a Lei 10.639/03. 
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Item 

Descrição 

Quantidade 

TÍTULO AUTOR ÍTENS DA BOX 

1 
Tem gente de todo jeito - 

Edição Especial - 1º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - Tem gente de todo 

jeito 

1 Mais Afroletrar 

15768 

2 
Na horta da vovó Lina - 

Edição Especial - 2º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro do aluno - Na horta da vovó 

Lina 

1 Mais Afroletrar 

16365 

3 

O menino que escrevia na 

parede - Edição Especial - 3º 

ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - O menino que escrevia 

na parede 

1 Mais Afroletrar 

18025 

4 
Africalidades - Edição 

Especial - 4º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - Africalidades 

1 Mais Afroletrar 
16797 

5 

Abidemi: a força da 

superação - Edição Especial 

- 5º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro do aluno - Abidemi: A força da 

superação 

1 Mais Afroletrar 

16789 

6 
Dandara, muito além dos 

Palmares - 6º e 7º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 Livro do aluno – Dandara Muito 

além dos palmares 

1 Mais afroletrar 

7809 

7 
Memórias de Nanã - 8º e 9º 

ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 Livro do aluno – Memórias de Nanã 

1 Mais afroletrar 
7295 

8 
Tem gente de todo jeito - 

Edição Especial - 1º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - Tem gente de todo 

jeito 

1 livro professor - Tem gente de todo 

jeito 

1 Mais Afroletrar 

631 

9 
Na horta da vovó Lina - 

Edição Especial - 2º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - Na horta da vovó Lina 

1 livro professor - Na horta da vovó 

Lina 

1 Mais Afroletrar 

655 
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10 

O menino que escrevia na 

parede - Edição Especial - 3º 

ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - O menino que escrevia 

na parede 

1 livro professor - O menino que 

escrevia na parede 

1 Mais Afroletrar 

721 

11 
Africalidades - Edição 

Especial - 4º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro aluno - Africalidades 

1 livro professor - Africalidades 

1 Mais Afroletrar 

672 

12 

Abidemi: a força da 

superação - Edição Especial 

- 5º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira 

1 livro do aluno - Abidemi: A força da 

superação 

1 livro professor - Abidemi: A força da 

superação 

1 Mais afroletrar 

672 

13 
Dandara, muito além dos 

Palmares - 6º e 7º ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira e 

Ariana Lobo 

1 Livro do professor – Dandara Muito 

além dos palmares 

1 Mais afroletrar 

312 

14 
Memórias de Nanã - 8º e 9º 

ano 

Edergênio 

Negreiros Vieira e 

Raissa Goes 

1 Livro do professor – Memorias de 

Nanã 

1 Mais afroletrar 

292 

 

 

6.7.2. Lote 2 - Livros para alunos conhecerem a natureza e seus limites, refletirem sobre 

a emergência climática e sustentabilidade, incluindo Livro para conhecer e 

reconhecer os rios das regiões do país e livros da família para apoiar a extensão 

da abordagem e aprendizagem de temas fundamentais para compreender a 

emergência climática, a natureza, as consequências do aquecimento global e 

outras questões a partir de jogos e atividades interativas. 

 

 

Item Descrição Quantidade 

1 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

As quatro estações - Livro do Estudante - 1º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Amarílis Lage de 

Macedo 

15768 
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2 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Florestas - Livro do Estudante - 2º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
16365 

3 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Cidades - Livro do Estudante - 3º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Cintya Feitosa 
18025 

4 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Alimentação - Livro do Estudante - 4º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Leonardo Menezes 
16797 

5 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Oceano - Livro do Estudante - 5º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Leonardo Menezes 
16789 

6 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Saúde climática - livro do estudante - 6º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha 
4032 

7 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Transição energética -livro do estudante - 7º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha 
3777 

8 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Migrações climáticas e mudança de 

paisagens -livro do estudante - 8º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha 
3756 

9 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Bioeconomia - livro do estudante - 9º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha 
3539 

10 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

As quatro estações - Livro do professor - 1º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Amarílis Lage de 

Macedo 

631 

11 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Florestas - Livro do Professor - 2º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
655 

12 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Cidades - Livro do Professor - 3º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Cintya Feitosa 
721 

13 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Alimentação - Livro do Professor - 4º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Leonardo Menezes 
672 

14 
Educação Climática com a turma do Pererê: 

Oceano - Livro do Professor - 5º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Leonardo Menezes 
672 

15 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Centro-Oeste - Fascículo do 

Estudante - 1º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
15768 

16 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Nordeste - Fascículo do Estudante 

- 2º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
16365 
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17 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Sul - Fascículo do Estudante -3º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
18025 

18 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Norte - Fascículo do Estudante - 4º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
16797 

19 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Sudeste - Fascículo do Estudante - 

5º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
16789 

20 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Centro-Oeste - Fascículo do 

Professor - 1º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
631 

21 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Nordeste - Fascículo do Professor 

- 2º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
655 

22 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Sul - Fascículo do Professor - 3º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
721 

23 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Norte - Fascículo do Professor - 4º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
672 

24 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Sudeste - Fascículo do Professor - 

5º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
631 

25 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Nordeste - Fascículo do Professor 

- 2º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
655 

26 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Sul - Fascículo do Professor - 3º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
721 

27 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Norte - Fascículo do Professor - 4º 

ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
672 

28 

Educação Climática com a turma do Pererê: 

Os Rios: Sudeste - Fascículo do Professor - 

5º ano 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Ana Castro 
672 
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29 
Livro da Família - Educação Climática com a 

turma do Pererê 

Educardo Carvalho, Eduardo 

Quintanilha e Amarílis Lage de 

Macedo 

98848 

 

 

6.7.3. Lote 3 - Livros paradidáticos de educação física (para alunos e professores) para 

aprofundar e estimular a cultura do movimento e da atividade física como 

instrumento para manutenção de uma vida saudável. 

  

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 

1 

1º e 2º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento- PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS - Livro: Lutar é uma arte 

Mariana S. P. Gomes, 

Rafael Mocarzel, Rogério Nogueira, 

Rodrigo Nogueira 

32.133 

2 

3º ano Fundamental - Estudante -Corpo e 

Movimento-PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS- livro lutas: Diversidade e 

Respeito 

Leonardo Carlos de Andrade, Rogério 

Nogueira, Rodrigo Nogueira 
18.025 

3 

4º ano Fundamental - Estudante -Corpo e 

Movimento PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: livro Saber cair e saber gingar 

Leonardo Carlos de Andrade, Rogério 

Nogueira, Rodrigo Nogueira 
16.797 

4 

5º ano Fundamental - Estudante -Corpo e 

Movimento-PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: livro Entre Gingas e Grimas 

Livia de Paula Machado Pasqua, Rogério 

Nogueira, Rodrigo Nogueira 
16.789 

5 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento - PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Livro de Lutas 

Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

7.809 

6 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento - PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Livro de Esportes 

Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

7.809 

7 

6º e 7º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento - PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Livro de Brincadeiras e Jogos 

Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

7.809 

8 

8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento - PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Livro de Lutas 

Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

7.295 
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9 

8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Esportes 

Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

7.295 

10 

8º e 9º ano Fundamental - Estudante - Corpo e 

Movimento PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos 

Patrícia Flaitt, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

7.295 

11 
Todos - Esporte para Além das Fronteiras: livro 

da Famíia 

Felipe Piovesana, Pedro Trengrouse e Aline 

Araújo 
98.848 

12 

1º e 2º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador - Corpo e Movimento- PARA ALÉM 

DAS FRONTEIRAS - Livro: Lutar é uma arte 

Mariana S. P. Gomes, 

Rafael Mocarzel, Rogério Nogueira, 

Rodrigo Nogueira 

1285 

13 

3º ano do Fundamental - Professor ou aplicador 

-Corpo e Movimento-PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS- livro lutas: Diversidade e 

Respeito 

Leonardo Carlos de Andrade, Rogério 

Nogueira, Rodrigo Nogueira 
721 

14 

4º ano do Fundamental - Professor ou aplicador 

-Corpo e Movimento PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: livro Saber cair e saber gingar 

Leonardo Carlos de Andrade, Rogério 

Nogueira, Rodrigo Nogueira 
672 

15 

5º ano do Fundamental - Professor ou aplicador 

-Corpo e Movimento-PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: livro Entre Gingas e Grimas 

Livia de Paula Machado Pasqua, Rogério 

Nogueira, Rodrigo Nogueira 
672 

16 

6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador -Esporte - PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS: Livro de Lutas 

Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

312 

17 

6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador -Corpo e Movimento - PARA ALÉM 

DAS FRONTEIRAS: Livro de Esportes 

Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

312 

18 

6º e 7º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador -Corpo e Movimento - PARA ALÉM 

DAS FRONTEIRAS: Livro de Brincadeiras e 

Jogos 

Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

312 

19 

8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador -Esporte - PARA ALÉM DAS 

FRONTEIRAS:Livro de Lutas 

Patrícia Flaitt, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

292 
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20 

8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador -Corpo e Movimento - PARA ALÉM 

DAS FRONTEIRAS: Esportes 

Patrícia Flaitt, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

292 

21 

8º e 9º ano do Fundamental - Professor ou 

aplicador -Corpo e Movimento - Para Além das 

Fronteiras: Brincadeiras e Jogos 

Patrícia Flaitt, Rogério Nogueira, Rodrigo 

Nogueira, Felipe Piovesana, Pedro 

Trengrouse 

292 

 

6.7.4. Lote 4 - Material de apoio para o ensino bilíngue na Educação Infantil. 

 

 

Item Descrição Quantidade 

1 Who Am I? Morango. Autor: ARIANA LOBO 67240 

2 Who Am I? Melancia. Autor: ARIANA LOBO 67240 

3 Who Am I? Banana. Autor: ARIANA LOBO 67240 

4 Who Am I? Laranja. Autor: ARIANA LOBO 67240 

5 Who Am I? Abacaxi. Autor: ARIANA LOBO 67240 

6 Who Am I? Abacate. Autor: ARIANA LOBO 67240 

7 Who Am I? Maçã. Autor: ARIANA LOBO 67240 

8 Who Am I? Limão. Autor: ARIANA LOBO 67240 

 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, por meio de pesquisa em mídia 

especializada, sítios eletrônicos especializados e amplos, foi verificada a 

razoabilidade da aferição do preço médio para aquisição dos materiais 
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paradidáticos, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou 

excessivamente elevados. 

7.2. O mercado de materiais paradidáticos oferta uma ampla gama de produtos 

educativos, que incluem livros, apostilas e recursos multimídia.  

7.3. O foco está na oferta de conteúdos complementares ao currículo escolar, 

abrangendo temas específicos como cidadania (cuidado com o próximo e com 

o meio ambiente), saúde, e questões socioemocionais. Comumente, os temas 

e abordagens são alinhados com as novas competências a serem 

desenvolvidas trazidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Estimativas de valor total por lotes 

8.1.1. A estimativa total do valor dos lotes é de: 

● Lote 1: R$ 16.131.723,06 

● Lote 2: R$ 58.954.346,64 

● Lote 3: R$ 38.569.973,72 

● Lote 4: R$ 34.365.019,20 

Total: R$ 148.021.063,21 

 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. Os materiais paradidáticos desempenham um papel crucial no processo 

educativo, complementando o conteúdo didático tradicional e enriquecendo a 

experiência de aprendizado dos estudantes. Além disso, permitem a 

abordagem integrada de diferentes áreas do conhecimento, preparando os 

estudantes para a resolução de problemas da vida cotidiana com 

responsabilidade e cidadania, em conformidade com os princípios e objetivos 

da BNCC. 

9.2. Nesse sentido,  a aquisição de livros que abordam a história e cultura afro-

brasileira, pretendida por esta contratação, é uma oportunidade para a 

valorização, reconhecimento e respeito da cultura africana e compreensão da 

sua contribuição direta na formação do povo brasileiro, temas diretamente 

relacionados à competência geral 8 da BNCC que trata da valorização da 
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diversidade, além de estar em conformidade com a Lei 10.639/2003, que torna 

obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira nas escolas.  

9.3. Do mesmo modo, trabalhar a temática com o suporte de materiais 

paradidáticos é uma das alternativas possíveis para aprofundar e enriquecer o 

conhecimento dos estudantes em relação ao racismo estrutural existente no 

país, herança dos trezentos anos de escravidão ao qual pessoas negras foram 

submetidas, bem como também fortalecer a autoestima e a reflexão dos 

educandos sobre temas como justiça social, igualdade de direitos e 

representatividade, algo que não é abordado a fundo pelos livros didáticos. 

9.4. Outrossim, em meio às drásticas mudanças de clima e os impactos que o 

aquecimento global já tem causado na vida cotidiana, seja pelas altas 

temperaturas ou pela ocorrência cada vez mais frequente de eventos 

climáticos extremos, como a seca, enchentes e incêndios florestais, abordar o 

tema da educação ambiental dentro das salas de aula também tornou-se 

urgente e pode (e deve) ser trabalhado desde cedo, tanto na escola quanto 

em casa. 

9.5. Neste ponto, vale lembrar que preparar os estudantes para lidar com os 

desafios ambientais contemporâneos de maneira responsável e sustentável 

apoia o desenvolvimento da competência geral 7 da BNCC e está, inclusive, 

embasada na Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 9.795/99), que 

determina, dentre outras questões, a promoção da educação ambiental como 

um “componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar 

presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo 

educativo, em caráter formal e não-formal” (art. 2). 

9.6. Em consonância com a referida lei, desta maneira, a educação ambiental, 

embora não seja implantada como disciplina específica no currículo de ensino 

das instituições escolares, deve ser desenvolvida como uma prática educativa 

interdisciplinar dentro e fora da sala de aula, sendo um dever do Estado prover 

as condições necessárias para o fomento a formação complementar de 

professores na temática, bem como também a formulação e execução de 

programas e atividades vinculadas à educação ambiental não-formal da 

sociedade, que podem ser conduzidas, inclusive, com a participação das 

escolas, e se traduzir, por exemplo, na oferta de materiais paradidáticos às 

famílias dos estudantes. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – 
Laranjal Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – 

Promissão – Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha  

 

 
Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

9.7. Igualmente importante tem sido a abordagem do incentivo à prática de 

exercícios físicos na infância e adolescência de maneira complementar à 

exigência da educação física como um componente curricular da educação 

básica, principalmente diante de um contexto que demonstra o crescimento 

do sedentarismo na infância e adolescência, que impacta diretamente o 

desenvolvimento integral dos estudantes. 

9.8. Dessa maneira, a adoção de materiais paradidáticos em relação à educação 

física é uma oportunidade para ampliar os conhecimentos pedagógicos e criar 

um ambiente propício para que haja uma cultura favorável à prática de 

atividades físicas e, consequentemente, a adoção de hábitos saudáveis e 

redução do sedentarismo entre os estudantes.  

9.9. Destarte, a possibilidade de diversificação das oportunidades de praticar 

atividades físicas entre os estudantes, apresentada em materiais paradidáticos 

dessa natureza, promove não apenas a saúde física, mas também o 

fortalecimento de competências socioemocionais essenciais para a convivência 

em sociedade, estando diretamente relacionada às competências 6  e 9 da 

BNCC. 

9.10. Por fim, e não menos relevante, é a utilização de materiais de apoio ao ensino 

bilíngue na educação infantil, já que, embora não integre a grade curricular 

respectiva à primeira infância, o ensino bilíngue apresenta inúmeros 

resultados positivos no desenvolvimento cognitivo das crianças, na ativação 

de capacidades de aprendizagem necessários para o desenvolvimento de 

tarefas que envolvem a leitura, a escrita e a matemática, além de tornar as 

crianças mais conscientes e receptivas a outras culturas e perspectivas. 

9.11. A contratação do objeto pretendido deverá ser feita mediante Sistema de 

Registro de Preços, utilizando a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço 

por lote. 

 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1. A entrega do objeto deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo  com a 

demanda de cada município consorciado. 

10.2. Para que a entrega seja realizada nos mesmos padrões, qualidade e prazo 

para as séries do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e para as séries dos Anos 
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Finais, será necessário que os itens de um lote sejam fornecidos pela mesma 

empresa fornecedora. 

10.2.1. Cabe ressaltar, no entanto, que o material deverá ser adquirido por 

unidade, pois existem municípios que não possuem em sua rede própria 

a oferta de séries dos Anos Finais do Ensino Fundamental, isto é: 6º, 

7º, 8º e 9º ano. 

10.3. Com o propósito de aumentar a competitividade e concorrência, a licitação 

será composta por 4 lotes, cada um com seus respectivos itens, descritos 

anteriormente e no Termo de Referência. 

10.3.1. Lote 1 - Livros literários, para alunos e professores, para abordagem do 

tema do ensino da história e cultura afro-brasileira e africana na escola, 

no Ensino Fundamental, em consonância com a Lei 10.639/03. 

10.3.2. Lote 2 - Livros para alunos conhecerem a natureza e seus limites, 

refletirem sobre a emergência climática e sustentabilidade, incluindo 

Livro para conhecer e reconhecer os rios das regiões do país e livros da 

família para apoiar a extensão da abordagem e aprendizagem de temas 

fundamentais para compreender a emergência climática, a natureza, as 

consequências do aquecimento global e outras questões a partir de 

jogos e atividades interativas. 

10.3.3. Lote 3 - Livros paradidáticos de educação física (para alunos e 

professores) para aprofundar e estimular a cultura do movimento e da 

atividade física como instrumento para manutenção de uma vida 

saudável. 

10.3.4. Lote 4 - Material de apoio para o ensino bilíngue na Educação Infantil. 

10.4. Deverá ser celebrada a contratação por um período de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura do instrumento contratual, prorrogáveis, conforme 

legislação vigente, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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11.1. Proporcionar suporte direto aos professores, oferecendo ferramentas 

pedagógicas alinhadas à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), uma vez 

que materiais paradidáticos facilitam a aplicação prática técnicas pedagógicas 

para o desenvolvimento de novas habilidades e competências, promovendo 

uma abordagem inovadora e interdisciplinar na sala de aula. 

11.2. O foco no ensino de inglês desde a educação infantil ajuda a desenvolver 

habilidades linguísticas fundamentais, preparando os alunos para um mundo 

cada vez mais globalizado.  

11.3. Além disso, a integração com o componente de corpo e movimento fortalece 

a consciência corporal, incentivando hábitos saudáveis e o desenvolvimento 

motor, aspectos cruciais para o bem-estar e aprendizado. 

11.4. A inclusão de materiais de afroletramento promove a valorização da 

diversidade étnico-racial, reforçando uma educação antirracista e alinhada às 

diretrizes de inclusão da BNCC. Isso aprimora a construção de uma identidade 

cultural positiva e fortalece a autoestima dos alunos, ao mesmo tempo que 

prepara cidadãos conscientes das dinâmicas sociais. 

11.5. No campo da educação climática, os materiais fornecem entendimento crítico 

sobre a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. Eles incentivam o 

pensamento crítico e o envolvimento dos alunos com os desafios 

contemporâneos, preparando-os para lidar com questões como mudanças 

climáticas e conservação do meio ambiente. 

11.6. Esses materiais, ao combinarem múltiplas áreas do conhecimento, aprimoram 

significativamente a relação ensino-aprendizagem. Eles oferecem 

oportunidades para que os alunos desenvolvam competências socioemocionais 

e cognitivas necessárias para enfrentar os desafios do século XXI, preparando-

os para um futuro de cidadania ativa e consciente. 

 

 

12. PROVIDÊNCIA TOMADA PREVIAMENTE AO CONTRATO 

12.1. Recomendação formal para a abertura do processo licitatório, com ênfase na 

escolha criteriosa de empresas capazes de realizar o fornecimento, garantindo 

a excelência dos produtos. 

12.2. Providenciar ampla publicidade de todos os atos relativos à Fase externa do 

Certame licitatório. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – 
Laranjal Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – 

Promissão – Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha  

 

 
Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

12.3. Capacitação das pessoas que realizarão atividades de licitação de acordo com 

a Lei nº 14.133/2021 

 

13. COMPRAS OU CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

13.1. Não há contratações correlatas para este objeto. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

14.1. A aquisição de materiais paradidáticos impressos pode gerar impactos 

ambientais, principalmente devido ao uso de papel, tintas e embalagens. Para 

mitigar esses impactos, pode-se optar por materiais certificados de fontes 

sustentáveis (como papel FSC), utilizar tintas ecológicas e minimizar o uso de 

embalagens ou priorizar aquelas feitas de materiais recicláveis.  

14.1.1. Além disso, incentivar a reciclagem após o uso dos materiais contribui 

para a redução de resíduos. 

14.2. Para mitigar o efeito negativo da logística, recomenda-se a consolidação dos 

envios, maximizando o transporte em uma única remessa por rota. 

 

15. VIABILIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Em suma, a aquisição de materiais paradidáticos que abordem temas como 

educação climática, educação racial e a educação física como disciplina 

transversal é fundamental para o desenvolvimento municipal. Soma-se à 

composição livros paradidáticos para abordar o ensino da língua inglesa em 

séries iniciais, da educação infantil. Esses materiais não apenas enriquecem o 

processo de ensino e aprendizagem, mas também contribuem para a formação 

de cidadãos mais conscientes, críticos, inclusivos e preparados para enfrentar 

os desafios do mundo contemporâneo. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Licitante:           
CNPJ:     Inscrição Estadual     
Tel Fax: ( )  Tel: ( )   Celular:(  )    
Endereço:           
Cidade:    Estado:   CEP:    
E-mail:         
Conta Corrente:   Agência:    Banco:    

 
Prezados Senhores, 

 
Submetemos à apreciação de V.Sas., proposta relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 

 

 
 

 
Item 

 
 
 

 
Especificação 

 
 
 
Marca 

(se exigida no 

edital) 

 
 
 
Modelo 

(se exigido no 

edital) 

 
 
 

 
Unidade 

 
 

 
Quantidade 

Máxima 

 
 
 
Quantida 

de 

Mínima 

 
 
 

 
Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

(se 

exigido 

no edital 

         

 
 

VALOR TOTAL R$ 
 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (  ) 
DATA DA PROPOSTA:    
EFICÁCIA DA PROPOSTA:  Dias. 
PRAZO DE ENTREGA:    
NOME DO REPRESENTANTE  CPF:   

 
 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE. 
 
 

Nome Do Representante Legal:    

Cargo:   

CPF:   RG:   Órgão Expedidor  

Data De Nascimento:  /  /  
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Endereço Residencial Completo:   

E-mail institucional:    

E-mail pessoal:    

Telefones:    

 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pregão Eletrônico nº 01/2024 

Processo nº 01/2024 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE  , CONFORME 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS. 

 
 

Aos  dias do mês de  de 20  , nas dependências do Setor de Licitações do CITP, situado na Rua 
Riachuelo, nº 276, Centro, na cidade de Jaú/SP, CEP: 17.201-340. Telefone: (14) 3622-6839, E-mail: 
consorcio.jau@terra.com.br. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ (CITP), 
associação pública, de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o número 54.713.813/0001-58, 
através de seu Presidente o Prefeito Municipal de Dois Córregos Sr. RUY DIOMEDES FAVARO, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Resolução n.º ........................, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

 
1. DO OBJETO 

 
1.2 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de .......... , especificado(s) no(s) 

item(ns) / lote(s).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......do edital de Licitação nº ........../20 ....., que é parte 

integrante desta Ata para atendimento às necessidades dos Municípios consorciados, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item / lote, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

/ Item 

lote 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

 

mailto:consorcio.jau@terra.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 
3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2 Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 

apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

 
5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/busca?q=art.%2B95%2Bda%2Blei%2B14.133%2F21&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=lr_dsa_legislacao&utm_term&utm_content=legislacao&campaign=true&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwpZWzBhC0ARIsACvjWRMpvBnF2fp8G-TS5X0tcZOjPgoWsLSF7wvrQjq5bwQYTPnPMkRkLQIaAhXlEALw_wcB
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671888/artigo-124-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671888/artigo-124-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 
6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
 

 
7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os seguintes limites: 

8.4.1 as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
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8.4.2 o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado. 
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10 DAS PENALIDADES 

 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11 CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

 
Jaú-SP,  de  de 20  . 

 
 
 

RUY DIOMEDES FAVARO 
Prefeito do Município de Dois Córregos 

Presidente 

Representante da Empresa 

Testemunhas:- 
 

1)  
 

2)  



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

 

 

 
Anexo à Ata de Registro de Preços nº 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

 
/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 
 

Item / 

lote 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

Item 

lote 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 
Pregão Eletrônico nº ............./20..... 

Processo nº .........../20..... 

 
CONTRATO DE ............................................, QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE 
....................................-SP E ............................................................... 

 
 

Contrato nº 
 
 

O MUNICÍPIO DE ........................-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 
............................., sediada na Rua ............................., centro, neste representado por seu Prefeito Municipal 
.................................., doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e ..................................., Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º .........................., com Inscrição Estadual sob nº .............................., com sede na ........., nº .........., 
Bairro .........................., na cidade de ..........................., CEP: ......................, neste ato representada por seu 
............................., Sr. .............................. , denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
. ...................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., realizado pelo 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ (CITP), mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de ............................ , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 
 

ITEM 

/ 

LOT 

E 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
     

2 
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3 
     

... 
     

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................... , na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

2.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.1.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

 

 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em  / /  . 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 
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9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 
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9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias; 
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30,00% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

i.O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ................. 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ........................................ para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei. 

 
................, ......... de .................. de 20....... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8Â§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS VALES DOS RIOS TIETÊ-PARANÁ 

Bariri – Barra Bonita – Bocaina – Buritama – Brotas – Boracéia – Conchas – Dois Córregos – Iacanga – Itaju – Itapuí – Itatinga – Jaú – Laranjal 
Paulista – Lençóis Paulista – Mendonça – Mineiros do Tietê – Macatuba – Mirassol – Pardinho – Pederneiras – Pirajuí – Promissão – 

Reginópolis - Sabino – Salto – São Manuel – Torrinha 

Rua Riachuelo, Nº 276 – Centro - Jaú/SP - CEP: 17.201-340 

 

 

O MUNICÍPIO DE ......................... 
.............................................. 

Prefeito Municipal 
 
 
 

.................................................................................. 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 

 
1  

 
 

2  


